
CÜNSIKUIÜKA

SAO LUCAS

DOCUMENTAÇÃO
DE

DE HABILITAÇAO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. /

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA

CNP| N2 01.482.145/0001 - 39 INSC. ESTADUAL: 12.677268-1
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLlJCAS@OUTLOOK.COM
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA “CONSTRUTORA SÃO LUCAS”

ROSIELDO E SILVA, brasileiro, Casado em regime de comunhão parcial de bens,

empresário, nascida em 1 1 de janeiro de 1969. portadora da cédula de identidade n°

06449272018-8 - SSP/MA expedida em 09/07/2018 e CPF 412.828.683-49, residente e
domiciliada na cidade de Balsas. Estado do Maranhão. Rua 01, s/n°. Bairro São Felix.

CEP: 65.800-000;

Único sócio da empresa CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA. inscrita no CNPJ n°
01.482.145/0001-39. com seu contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200969703. em sessão do dia

21/12/2020. localizada na Avenida Jose Sarney, S/N, Bairro Santo Amaro. Quadra 314.

Lote 01. Balsas - MA. resolve, promover alteração do contrato social, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Altera-se nesta data o endereço para Avenida Governador Luiz Rocha. n° 314. Bairro
Santo Amaro. Balsas -MA. CEP 65.800-000.

CLAUSULA SEGUNDA

Incluir nesta data as Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE:

●  4291 -0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais

●  4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

●  5240-1/01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem

●  0710-3/01 - Extração de minério de ferro

●  4221 -9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

●  4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

●  4291 -0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais

●  4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

●  43 ] 9-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

(drenagem e reparação do solo)

●  7112-0/00 - Serviços de engenharia

EM RAZÃO DAS ALTERAÇÕES ORA OCORRIDAS, O CONTRATO SOCIAL
SERÁ CONSOLIDADO CONFORME SEGUE ABAIXO;

CLAUSULA PRIMEIRA

A firma gira sob a denominação social de CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA,
inscrita no CNPJ n° 01.482.145/0001-39. com seu contrato social devidameiife

arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200969703,/m
sessão do dia 21/12/2020. localizada na Avenida Governador Luiz Rocha, n°

Bairro Santo Amaro. Balsas -MA. CEP 65.800-000 ÍJ

14.

CLAUSULA SEGUNDA
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O capital social é de R$ 1.000.000.00 (I liim milhão de reais), totalmente integralizado
em moeda corrente do País.

CLÁUSULA TERCEIRA

O objeto social da EMPRESA é:

4120-4/00 - Construção dc edifícios

381 1-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

421 1-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calcadas

4221 -9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil

4312-6/00 - Perfurações e sondagens

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4329-1/04 - Montagem c instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4744-0/99 - Comercio varejista dc materiais de construção em geral

4751 -2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de
informática

4924-8/00 - Transporte escolar

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de

fretamento. municipal

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intcrinunicipal. interestadual e internacional

771 1-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões,

reboques, semirreboques)

7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (praças,
ruas. avenidas)

71 12-0/00 - Serviços de engenharia.

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(drenagem e reparação do solo).

4299-5/01 -Construção de instalações esportivas e recreativas.

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação,

4221 -9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica.

0710-3/01 - Extração de minério de ferro,

5240-1/01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem.

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água.

4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas c fluviais

CLAUSULA QUARTA
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A administração caberá ao Titular ROSIELDO E SILVA, com os poderes e atribuições

de Administrador, autorizado o uso de nome empresarial individualmente, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse da empresa ou assumir obrigações seja em
favor próprio ou de Terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis.

Paragrafo 1" - Faculta - se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir

procuradores em nome da empresa, devendo ser especifico no instrumento de mandato,

os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de

mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Paragrafo 2” - O titular da Ltda. declara, sob as penas de lei, que não participa de

nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLAUSULA QUINTA

Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro, administrador prestara, contas

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balancete
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresaria, na proporção

de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA SEXTA

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante deliberação assinada pelo titular.

CLAUSULA SÉTIMA

A administradora declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a

administração, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLAUSULA OITAVA

Fica eleito o foro de Balsas - MA. para o exercício e o cumprimento dos Direitos e
obrigação resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e contratado, lavra o presente instrumento particular de alteração

de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, assinado em única via, destinado
ao registro e arquivamento na .lunta Comercial do Estado do Maranhão, para

que produza os efeitos legais.

Balsas - MA. 1 1 de junho de 2021.

ROSIELDO E SILVA

Proprietário/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

41282868349 ROSIELDO E SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/06/2021 08:51 SOB N' 20210798971.

PROTOCOLO: 210798971 DE 11/06/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104142020. CNPJ DA SEDE: 01482145000139.

NIRE: 21200969703. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/06/2021.

CONSTRUTORA SÃO LOCAS LTDAJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresa£ac11.ma.gov.br

A validade desce documento, se irpreaso, fica sujeit'

informando seus respectivos códigos de

à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

:ri f icação.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N“ 5 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CONSTFftíJl(WRÀde 5

SÃO LUCAS LTDA DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDA DE LIMITADA - EIRELL

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, o Sr. ROSIELDO E SILVA,

brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido no dia 11/01/1969, natural

de São Raimundo das Mangabeiras - MA, empresário, portador da Carteira de Identidade n°

064449272018-8 SSP/MA expedida em 09/07/2018 e CPF (MF) n° 412.828.683-49, residente e

domiciliado na Rua 01, S/N - São Felix - Cep. 65.800-000 Balsas - MA. Único sócio

componente da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob o nome empresarial

CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA e CNPJ (MF) 01.482.145/0001-39, registrada na Junta
Comercial do Estado da Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 2120096.970-3, sediada na Avenida

Governador Luiz Rocha, n° 314 - Santo Amaro - Cep. 65.800-000 Balsas - MA, consoante a

faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei n° 10406/02, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social da sociedade que é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de

Reais), fica elevado a partir desta data para R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais)

representados por 3.000.000 (Três Milhões) quotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada, sendo o

aumento de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais) integralizado neste ato em moeda

corrente do país, distribuídos entre o sócio da seguinte forma:

NOME DO SÒCIO TOTALN° COTAS

ROSIELDO E SILVA 3.000.000,003.000.000
TOTAL 3.000.000,003.000.000

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa será administrada pelo sócio: ROSIELDO E SILVA e a ele

caberá as responsabilidades ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e

^ extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios
estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Administrador ROSIELDO E SILVA declara, sob as penas da Lei,

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita pu

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiío
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé púb)íca,
ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA

Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONS,

LIMITADA-EIRELI, sob O nome empresarial de CONSTRUTORA E TRANSPORTAE

LUCAS EIRELI com sub-rogação de todos os direitos  e obrigações pertinentes.

II/.IDADE
RA SÃO
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O acervo desta sociedade, no valor de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais), passa a

constituir o capital social da CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da referida CONSTRUTORA E

TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI com o teor a seguir:

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

Pelo presente instrumento, ROSIELDO E SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, nascido no dia 11/01/1969, natural de São Raimundo das Mangabeiras - MA,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 064449272018-8  SSP/MA expedida em

09/07/2018 e CPF (MF) n° 412.828.683-49, residente e domiciliado na Rua 01, S/N - São Felix -
Cep. 65.800-000 Balsas - MA, resolve, com fundamento no artigo 980-A, da Lei n° 10.406/02,
constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual será regida

pelas cláusulas e condições seguintes, observando, nas omissões, as regras previstas para a
sociedade limitada.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA girará sob o nome

empresarial de CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI, com sede na

Avenida Governador Luiz Rocha, n° 314 - Santo Amaro - Cep. 65.800-000 Balsas - MA,

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras dependências

em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA

Tem por Objeto Social as seguintes atividades econômicas:

Atividade Principal:
● 4120-4/00 - Construção de edifícios
Atividades Secundárias:

● 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

^  ● 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

● 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

● 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calcadas

● 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

● 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil

● 4312-6/00 - Perfurações e sondagens

● 4313-4/00 - Obras de terraplenagem

● 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização/

em vias públicas, portos e aeroportos /

● 4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral /

● 4751-2/01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informátiça
● 4924-8/00 - Transporte escolar

● 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento

● 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

intermunicipal, interestadual e internacional

● 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

icipal

anças
\



● 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormeff^if^fti^s 5

condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semirreboques)

● 7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

● 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (praças, ruas, avenidas)

● 7112-0/00 - Serviços de engenharia

● 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem e

reparação do solo)

● 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

● 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

● 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

● 0710-3/01 - Extração de minério de ferro

● 5240-1/01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem

● 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

● 4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais

CLÁUSULA TERCEIRA

Seu prazo de duração será por tempo indeterminado  e iniciou suas atividades em 05/08/1996.

CLÁUSULA QUARTA

O Capital Social será de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais), já subscrita e

integralizada em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA

A Administração da empresa será exercida pelo titular ROSIELDO E SILVA com poderes e
atribuições de praticar todos os atos pertinentes  à Gestão Empresarial, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.

CLÁUSULA SEXTA

O encerramento do exercício social da empresa será 31 de dezembro de cada ano, nesse
período o administrador procederá à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do
Balanço de Resultados Econômicos, cabendo-lhes os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA

Declara o titular da CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELl para os

devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica
dessa modalidade. /

CLÁUSULA OITAVA

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA NONA

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas - MA, para o exercício e o cumprimento
obrigações resultantes deste contrato.

ireitos e
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0 Administrador ROSIELDO E SILVA declara sob as penas da Lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Balsas - MA, 04 de julho de 2021.

ROSIELDO E SILVA

Administrador Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI consta

assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

41282868349 ROSIELDO E SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2021 11:12 SOB N“ 21600199565.

PROTOCOLO: 210098330 DE 06/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104802780. CNPJ DA SEDE: 01482145000139 -

NIRE: 21600199565. CCW EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/07/2021.

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELIUUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAt

WWW.empresafacil.ma.gov.br

<i« .«Lí» ai}r.enr.íriíl.id» rp.i^piícr ivo.'? pnrn

●r if ícaçio.
validado doft.o doríimoar.n, .a 'i cnnprovacâiImprosso,

irfornür.do 3<>u3 respectivcs códigos de
ir.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI,
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 05/08/1996,
NIRE: 21600199565, CNPJ: 01.482.145/0001-39, estabelecido(a) na
AVENIDA GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314 , SANTO AMARO, Balsas - MA,
CEP: 65800-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Balsas - MA, 05/08/2021

ROSIELDO E SILVA
Titular/Administrador

' Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

41282868349 ROSIELDOE SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2021 12:06 SOB N“ 20211031569.

PROTOCOLO: 211031569 DE 06/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105733162. CNPJ DA SEDE: 0148214S000139.

NIRE: 21600199S65. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/08/2021.

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS BIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERBSA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade desre documento, impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade

informando seus respectivos códigos de verificação.

respectivos portais.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.482.145/0001-39
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/10/1996COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

título 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA SAO LUCAS

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

07.10-3-01 - Extração de minério de ferro
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-01 ● Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, maritimas e fluviais
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteríormente
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR LUIZ ROCHA
NUMERO COMPLEMENTO

********314

CEP MUNICÍPIO

BALSAS
UFBAIRRO/OISTRITO

SANTO AMARO65.800-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORASAOLUCASLTDA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(99) 3542-0242

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/10/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução l^ormativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 27/09/2021 às 15:30:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

01.482.145/0001-39
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/10/1996COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, íntermunicipal, interestadual e
internacional

52.40-1-01 - Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Código e descrição da natureza jurídica

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

logradouro
AV GOVERNADOR LUIZ ROCHA

numero COMPLEMENTO

314 ********

CEP município
BALSAS

UFBAIRRO/DISTRITO

SANTO AMARO65.800-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORASAOLUCASLTDA@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(99) 3542-0242

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/10/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL»**»***« ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

às 15:30:49 (data e hora de Brasília),Emitido no dia 27/09/20 Página; 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

01.482.145/0001-39

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

R$3.000.000,00 (Tres milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ROSIELDO E SILVA

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 27/09/2021 às 15:31 (data e hora de Brasília).

1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL v<sr

707 7Z0T&úE»ALESTADO DO MARANHAO
SKCHETAPIA Di; EÜTAÜO DA SCGURA*:; .r.

DELEGACIA GERAL DE PO'.'C A ■ ■ .
INS1 ITU"0 C;íi lOEM i If-ICACA'. ●

NOME ROSIELDO E SILVA
MAID66997557 ~3

X FILIAÇAO

JOSÉ PEDRO E SILVA E MARIA PEREIRA DA
SILVA

l,.1 m

I 'A'»: c;  ( -I

IMW0m
líHí
Cl

NATURALIDADE &●DATA DE NASCIMENTOm S.RDO.DAS MANGABEIRAS - MA 11/01/1969mVf

'■f-'
DOC OmOEM

CASAM. N.1.170 FLS.05 LIV.26
l{ \

CPF

412828683-49
ij SAO LUIS-MA L

VIA-02ASSINATUItA DO TITULAR»| P-7
I ASStNATUBAOOOlBETOB

LE1N»7116DE 29/00/83 '>.Vi .■CARTEIRA OEiDENTiDADE >V. i O ;.>í: : >■'.

^ Serventia Extrajudicial de SBo Raimundo
das Mangabeiras/MA ● CNPJ: 13173.447/0001-04
Tahelién e Her|isir,i([nf inieimo llkerson McxwbK Franco Saniosfy

Rua.Juvéncio Auil^r, 93 ● i
Sâo Rsimundo das Msnnaboirss ma

CEP. 66840-000 - Tol.. |9$I
●Tventia -manfj.ibr' 9®hr>iina'*.cntn *

Podar Judiciário TJMfl. Seio:
AUTENT148577YM2ZLIKFHQCHRK39,
27/09/2021 17;41,47, Rto: 13.18. Total R$ 5,12
Emoi R$ 4,63 FERC R$ 0, 13 FfiDEP R$ 0,18

^ Consulte em
0. t jfna. jus .bR
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17/08/2021 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 412.828.683-49

Nome: ROSIELDO E SILVA

Data de Nascimento: 11/01/1969

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 30/01/1991

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 01:00:29 do dia 17/08/2021 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: C632.531C.AB23.7090

●E

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). \

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consullasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2



17/08/2021 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

2/2https://servicos.receita.fa2enda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (CGU-PAD)

Consultado: ROSIELDO E SILVA

CPF/CNPJ: 412.828.683-49

Certifica-se que, cm consulta ao sistema CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de penalidades

vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente,  o sistema CGU-PAD consolida informações prestadas pelas unidades do

Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substitui as informações constantes dos

assentamentos funcionais.

(( -/* t/>; consolida informações sobre os procedimentos disciplinares

no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder Executivo Federal.

O Sisfcina dc G i n i- -  ipl r

Certidào emitida às 01:02:1 1 do dia 17/08/2021 , com validade até o dia 16/09/2021.

Link para consulta da verificação da certidão hi(ps://certidocs.cgu.íiov.br'

Código dc controle da certidão: JfvPZAADgUYk9Zco7QKR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP  e CEPIM)

Consultado: ROSIELDO E SILVA

CPF/CNPJ: 412.828.683-49

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPÍM mantidos pela Corregedoria-

Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CCil '-P.l consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Sacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Sacional de Emorvsas Punidas (CSEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n“ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Inwedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 01:02:1 1 do dia 17/08/2021 , com validade até o dia 16/09/2021.

Link para consulta da verificação da certidão ht s://ccrtidoes.c^u.uov.br.

Código de controle da certidão: QvNoUbXSHTVWObkGBMoG

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



13/07/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

mfsüitibimtü

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 01.482.145/0001-39 Inscrição Estadual: 12.677268-1

Razão Social: CONSTRUTORA £ TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELÍ

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

Número: 314 Complemento:

Bairro: SANTO AMARO

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 935420242

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código

4299501

Descrição CNAE

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE4299599

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 00 TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

8129000 ATIVIDADES DÊ LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERiORMENTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

5240101 OPERAÇÃO DOS AEROPORTOS E CAMPOS DE ATERRISSAGEM

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DÊ OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

710301 EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE FERRO

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4329104

4751201

4929901

4930202

7719599

7732201

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS Ê FERROVIAS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221901 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4291000 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS

4222701

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 09/06/2021

OBRIGAÇÕES

NFo a partir de (CNAEV;.: 01/10/2010 - (0710301),

EDFii partir cic: 28/12/2020,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

1/2aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSinlegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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Data da Consulta: 13/07/2021

Número da Consulta:
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USUÁRIO: 41282868349

DATA;26/07/2021

HORA:14:12

U  H \ S lí i ú FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
SK( RKí \RI \ lU l \/ÍM)A

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 06/07/2021INSC. ESTADUAL: 12.677.268-1

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

SERASA: NãoSITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 01.482.145/0001-39

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

NIRE: 21600199565

INiCIO DE ATIVIDADES: 28/12/2020

AGÊNCIA REGIONAL: 06 - AGÊNCIA DE BALSAS

TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI

REGIME DE PAG.: NORMAL

DATAOBRIG.NFE: 01/10/2010

CORREIO ELETRÔNICO: Construtorasaolucas@outlook.eom

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA; JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL; 3.000.000,00

UFRE: 51 - UFRE/BALSAS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATAOBRIG.EFD: 28/12/2020

ÁREA UTILIZADA; 1000

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65800-000

ENDEREÇO AVE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

COMPLEMENTO; -

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO; 314

BAIRRO: SANTO AMARO

ESTADO; MACIDADE: BALSAS

TELEFONE: (99)9354-20242

CEP CAIXA POSTAL: -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 314ENDEREÇO AVE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.; - BAIRRO: SANTO AMARO

ESTADO: MACIDADE; BALSAS

TELEFONE: (99)9354-20242

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS1 4120400

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE2 8129000

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS3 3812200

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS4 4211101

5 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4213800

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,

6 4221901

7 4221902

8 4222701

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS9 4291000

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS10 4299501

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE11 4299599

PERFURAÇÕES E SONDAGENS12 4312600

13 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,

14 4319300

15 4329104

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA16 4399105

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL17 4744099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA18 4751201

19 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL<r^?

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMJ fClf^

20 4929901

21 4930202

OPERAÇÃO DOS AEROPORTOS E CAMPOS DE ATERRISSAGEM22 5240101 ■i

23 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR24 7711000

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM COhjbtÍT

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

25 7719599

26 7732201

. Página 1 de 2



USUÁRIO: 41282868349

DATA: 26/07/2021

HORA;14:12
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE* i; A t)

Skcrki\ri\ da Fazenda

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃOCÓDIGOORDEM

EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE FERRO071030127

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS381140028

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOME/RAZAO SOCIALCNNÍCPF

801 - EMPRESÁRIOROSIELDO E SILVA41282868349

205-ADMINISTRADOR41282868349 ROSIELDO E SILVA

AÇÕES JUDICIAIS

I  DATA revogação" DOC.CONCESSÃO EFEITODATA INCLUSÃOTIPO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÀODATA INlCIO DATA FIMTIPO

AtivoICMS 28/12/2020

AtivoNF-e 01/10/2010

AtivoEFD 28/12/2020

✓ INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

SITUAÇÃODATA início DATA FIMTIPO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição

Página 2 de 2
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13/07/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI
CNPJ: 01.482.145/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:46 do dia 13/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/01/2022. /
Código de controle da certidão: FF2C.1511.7392.ED3B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 223426/21 Data da 14/10/2021 14:41:02

Inscrição Estadual: 126772681

Razão Social: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ:01482145000139

AVE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314 CEP: 65800000 - SANTO AMARO

Município: BALSAS(99)935420242 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/02/2022. ̂

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/10/2021 15:15:47



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 072997/21 Data da 13/10/2021 09:37:48

CPF/CNPJ:01482145000139 "Inscrição Estadual: 126772681

Razão Social: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

Endereço:

Telefone:

AVE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314 CEP: 65800000 - SANTO AMARO

(99)935420242 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/02/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/10/2021 09:29:52



CERTIFICADO
1020210072723657

■!

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

2021
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL
1000000001501

RAZÃO SOCIAL

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELl

CPF/CNPJ

01.482.145/0001-39 7272021271223

NOME FANTASIA

CONSTRUTORA SAO LUCAS

LOCALIZAÇÃO

AV GOVERNADOR LUIZ ROCHA N“ 314 , SANTO AMARO
65800000 -BALSAS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 1095274

CNAE Principal e Secundários
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

771100000 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

381140000 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

;V'

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei. de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTÍCIDADE:

5F323EB9BF6DC157F9732747676CEF6EVALIDADE: 31/12/2021
L,



CERTIFICADO
PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

10202tô072719867

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - CNDA

Número: 00001005002021

Data de expedição: 21/09/2021 09:39:48

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI que possui o
CNPJ 01.482.145/0001-39 abaixo qualificado, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente
data.

CERTIFICA que o contribuinte

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 01.482.145/0001-39

Razão Social: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS
EIRELI

Endereço: Rua AVENIDA JOSE SARNEY
Número; 314

Município: BALSAS

Bairro: SANTO AMARO
Estado: MA

Data de início de atividade:
28/12/2020

Regime tributário:
NORMAL

Código de validação: 4CD9C5C27997A1C03FB90DD6481079E7
Data de validade da certidão; 20/12/2021
Finalidade: PARA FINS DE REGULARIDADE FISCAL



CERTIFICADO
PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

●tÔ20210072720252

Número: 00001009702021

Data de expedição: 27/09/2021 09:10:53

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI que possui o
CNPJ 01.482.145/0001-39 abaixo qualificado, encontra-se em situação
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 01.482.145/0001-39
Razão Social: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS
EIRELI

Endereço: Rua AVENIDA JOSE SARNEY
Número: 314
Município: BALSAS

Bairro: SANTO AMARO
Estado: MA

Data de início de atividade:
28/12/2020

Regime tributário:
NORMAL

Código de validação: 553B86AE4EB3B3D350EBFBB0CFF1A553
Data de validade da certidão: 26/12/2021 ^
Finalidade: PARA FINS DE REGULARIDADE FISCAL



03/10/2021 18:47 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociallCONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

Endereço:

01.482.145/0001-39

AV GOVERNADOR LUIS ROCHA 314/ SANTO AMARO / BALSAS / MA /
65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/09/2021 a 23/10/2021

Certificação Número: 2021092401263821407300

Informação obtida em 03/10/2021 18:46:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulla-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consuUaEmpregador.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 01.482.145/0001-39

Certidão n°: 26262654/2021

Expedição: 25/08/2021, ás 12:21:08

Validade: 20/02/2022

de sua expedição.

✓
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.482.145/0001-39, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

(CONSTRUTORA SAO LUCAS)
CNPJ: 01.482.145/0001-39

DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/08/2021, às 12h20 "

CERTIFICA-SE, de acordo com às Informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTÃM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange Iodos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5^% único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá
sempre a úitima situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4FSvcSy.

5. Expedida com base na Portaria MTE n" 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1



CONSTRUTORA SÃO LUCAS l.TDA CNIM ; ()1482145()Ü«139 NIRK: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY. n"3l4. Lote 01. Bairro: Santo Amaro. Balsas-MA. Cep. 65.800-000

Balanço Pairimonial dc ()l/01/2020 ate 31/12/2020

Página 1 de 10

Descrição Classificação Exercício Atual

Atho ●*1.905.016.211)

Circulante *ie 1.585.016.21 D

Disponível ****463.010,631)

Numerários em caixa *****13.010,631)

Caixa (35) 13.01Ü.63Dl-l-Ol-OI-Ol

Banco conta movimento ****450.000,001)

Banco do Brasil S/A. (49) 200.0ÜÜ.ÜÜDM-01-02-01

25().000.(H)DBanco c/ Movimento (2814) I-1-01-02-05

**1.122.005,580Clientes

1 , 122.005,58DDuplicatas a receber (105) 1-1-04-01

****320.000,000Permanente

****400.000,00DImobili/ado

40O.OOO,OODVciculos (455) 1-3-02-09

*****80.000,OOCDepreciação / Amortização

Deprec. veículos (504) 80.Ü00.00C1-3-03-11

********* *************
●***( XXXXX )************************************************



Página 2 de 10ONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA CNPJ : 01482145000139 NIRE: 21200969703 Datsi: 05/08/1996

●VENIDA JOSÉ SARNEY, n" 314, Lote 01, Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA. Cep. 65.800-000
●alanço Patrimonial cio 01/01/2020 até 31/12/2020

Dcscrivào Classificação Exercício Aluai

Passivo **1.905.016,21 C

C'irculantc ****215.460,OOC

Imposto a pat»ar / recolher

Provisão p/ iniposlü dc renda (749)

PIS s/ rcccita bruta (770)

****215.460,OÜC

91.200.OOC2-1-05-03

12.350.00C2-1-05-06

COFINS a recolher (777) 59.X90.OOC2-1-05-07

Provisão contribuição social s/ lucro (791)

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Inte);rali/atln

Capital Inlcgralizadü (2674)

52.020.Ü0C2-1-05-10

**1.689.556,21C

**1.000.000,OOC

**1.000.000,OOC

1 .000.000.OOC2-4-01-01-03

****689.556,21CLucros / Prejuízos acumulados

689.556.21C2-4-05-01Lucros Acumulados (1029)
^m*-**!*»****»^*****************************************

Jawilson Freitas Ribeiro
CPF: 644.644.233-53
Contador CRC-MA 014381/0-8

Rosieldo e Silva
CPF: 412.828.683-49
Sócio Administrador



CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTÍ)A

CNP.I: «1482l45Ü0flJ39 MRK: 21200 Página 4 de 10969703 Data: 05/08/1996

Endereço: AVENIDA JOSÉSARNEY, N" 314, Lote 01, Bairro: SANTO AMARO. BALSAS-MA CEP. 65.800-000

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2020 até 31/12/2020

Exercício AtualDescrição Classificação Conta

Despesas

Custos diretos d.a produção

Custos dos produtos vendidos

Diversos 722.362,21 D4-1-01-01 1470

****722.362,21 D=CustüS düs produtos vendidos

Outros custos diretos

Serviço de terceiros 18,000.00016244-1-04-02

36.000.000Combustível 16314-1-04-03

*****54.000,000=Outros custos diretos

****776.362,21 D=T ü t a I - Custos diretos da produção

Custos indiretos da pi'odução

Custos coin entregas

Fretes na entrega

=Custos comentreyas

4.526,2904-2-03-01 1687

******4.526,29D

Propagandae publicidade

Propaganda e publicidade

=Propaganda e publicidade

5,600.00017224-2-04-01

******5.6O0,OOD

Utilidades e serviços

3,695.280Luz 17434-2-05-01

2.056.390Telefone 17504-2-05-02

1.854,660Água / Esgoto

Seguros

Outros

4-2-05-03 1757

12.000.00017924-2-05-08

6.8X6,45018134-2-05-11

*****26.492.780=ütilidades c serviços

Mão de obra indireta

3.652,5101960Materiais de con.sumo 4-2-07-18

******3.652,510=Mâo dc obra indireta

Aluguéis e arrendamento

Aluguéis de imóveis

Aluguéis de outros irnobilizado-s

=Aluguéis e arrendamento

18.0ÜÜ.00D4-2-10-01 2002

45.000.00D4-2-10-02 2009

*****63.0011,(100

Depreciaçào/AmoilÍ7üção

VcicLilos lO.OOO.OOD20444-2-1 1-11

'*****80.000,000=Depreciaçâo/Amortização



Página 5 de 10CO NS I RU ro RA SÂO LUCAS L l'l)A
CNPJ: 01482145000139 MRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

Knclereço: AVKMDA JOSK SARNKY, N" 314, Lote 01, Bairro: SANTO AMARO, BALSAS-MA CEP. 65.800-000

Balanço de Resultado Cconôniico Analítica de 01/01/2020 até 31/12/2020

Descrição Excrcicio AtualClassificação Conta

Impostos c taxas

Taxas estaduais 1.50Ü.00D4-2-12-05 2079

******i.50o,oon=Itnpüstos e taxas

184.771.58D-T 0 t a 1 - Custos indiretos da produção

Despesas gerais de produção

Despesas gerais da administração

Alimenlação

Outras

9.85().()0n4-3-01-07 2142

24.000,OOD21914-3-01-14

*****33.850,0011=Despcsas gerais da administração

Despesas tributárias

Imposto de Renda F J

Contribuição social s/ lucro

=Despcsas tributárias

91.200.00D4-3-02-01 2226

52.020,0004-3-02-03 2233

****I43.220,00D

****177.070,000=T O t a 1 - Despesas gerais de produção

**I.138.2Ü3,79D=T 0 t a 1 - Despesas



Página 6 de 10CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA

CNP.I: ÜI482145000I39 MRE: 212009697Ü3 Data: 05/08/1996

Kndereço: AVENIDA JOSÉSARNEY, N" 314, Lote 01, Hairro: SANTO AMARO. BALSAS-MA CEP. 65.800-000

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2020 até 31/12/2020

Exercício AtualDescrição Classificação Conia

O.OODContas transitórias 5-1-01 2422

*************<***D OOD= Total - Exercido corrente

= 1 otal - Apuração dc resultado

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS 1.827.760,OOC,>

DESPESAS + CUSTO 1.138.203,790>

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO: *****689.556,21

(XXXXXXX)

Jawilson Freitas Ribeiro

CPF: 644.644.233-53

Contador CRC-MA 014381/0-8

Rosieldo e Silva

CPF: 412.828.683-49

Sócio Administrador



CO NSTRL I () RA SÃO LUCAS L I DA

CNIM: 01482145000139

Kndereço: AVK.NIDA JOSKSARNEY, N" 314. Loíe 01, Hairro: SANTO AMARO, BALSAS-MA CLP. 65.8004100

MRE: 21200969703 Diitu: 05/08/1996 Página 7 de 10

índices do balanço patrimonial encerrado em 31.12.2020

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ILÜ = ATIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE 4 EXIGIVEL LONGO PRAZO

ILG= 1.585.016.21

= 7,35
215.460.00

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

ILI = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ILI 1.585.016,21

= 7,35
215.460,00

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO

1SG= 1.905.016,21
= 8.84

215.460.00

Jawilson Freitas Ribeiro
CPF: 644.644.233-53
Contador CRC-MA 014381/0-8

Rosieldo e Silva
CPF: 412.828.683-49
Sócio Administrador



Página 9 de 10
CO NSTRUTO RA SÃO LUCAS LTDA

CNIM: Ü1482I45000139

Endereço: AVENIDA JOSÉSARNEY, N

MRE: 21200969703 Daru: 05/08/1996

314. Lnte 01. Bairro: SANTO AMARO, BAL.SAS-MA CEl». 65.800-000

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis eni 31/12/2020

Nota 4 - Políticas Contábeis

Políticas Coiilábcis são princípios, bases, començôes, referas e práticas cspecijicos aplicadas peta entidade na elaboração e apresentação das

demonstrações contábeis.

Os principais destaques são:

b) As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-.se expressas em moeda corrente nacional, sem

considerar os efeitos inflacionários do período,

b) A empresa adotou as reí^ras contidas na ITO WüO Modelo Contábil para Pequenas Empresas e. subsidiariamente. a NBT TO lUOO

Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 - Contingências

A empresa não possui contingências pa.ssiuis de qualquer natureza.

Nuta 6 - Outras Informações relevantes

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do e.xercicio de 2020 é baseada na e.tcritiiração dosfatos administrativos da entidade no período de
01/01/2020 a 31/12/2020.

Balsas - MA. 31 dc Dezembro de 2020.

Rosieldo e Silva
CPF; 412.828.683-49
Sócio Administrador

Jawilson Freitas Ribeiro
CPF: 644.644.233-53
Contador CRC-MA 014381/0-8
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Folha 001

Termo de Abertura

Contém este Livro, 025 folhas numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalment

escrituradas, de 001 a 025, e que servirá de Livro Diário de número 002, onde estão registradas todas as operaçÕe

realizadas pela entidade abaixo qualificada.

Entidade

Endereço:
Bairro

Cidade

CNPJ

Nire

Data de Arquivamento

: CONSTRUTORA SAO LUCAS LTDA

: Avenida José Samey, N" 314, Lote 01, CEP: 65.800.000
: Santo Amaro

: Balsas/Maranhào

: 01.482.145/0001-39

: 21200969703

:  05/08/1996

Balsas (MA), 01 de Janeiro de 2020.

OBS: Livro anterior cancelado através de processo administravo n° 21/071864-1, pelo motivo do mesmo

encontrar-se com ausência de fatos e escriturações contábeis.

Rosieldo e Silva

CPF: 412.828.683-49

Sócio Administrador

Jawilson Freitas Ribeiro

CPF: 644.644.233-53

Contador CRC-MA 014381/0-8
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS L I DA CNIM : 0148214501)0139 NIRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY. n"314, Lote 01. Uairro: Santo Amaro. Dalsas-MA. Cep. 65.800-üüU

Diário de janeiro de 2020 Folha 02Livro 02

CréditoN" Lote DébitoC/PConta Histórico

01 de janeiro de 2020

150.000.00IMPLANTAÇAO DH SALDOS 00001Caixa (35) 2450

150.000.0000001Operaçõe.s a classificar (2450) IMPLANTAÇAO Dt SALDOS 35

Total do Dia: 150.000,00

150.000,00

02 de janeiro de 2020

Banco do Brasil S/A. (49)

Banco c/ Movimento (2814)

Veículos (455)

Capital Integralizado (2674)

Operações a classificar (2450)

Operações a classificar (2450)

Operações a classificar (2450)

Operações a classificar (2450)

IMPLANTAÇAO DE SALDOS

IMPLANTAÇAO DE SALDOS

IMPLANTAÇAO DE SALDOS

IMPLANTAÇAO DE SALDOS

IMPLANTAÇAO DE SALDOS

IMPLANTAÇAO DE SALDOS

IMPLANTAÇAO DE SALDOS

IMPLANTAÇAO DE SALDOS

00001 200.000.002450

00001 250.000.00

OOOOl 400.000,00

00001

2450

2450

1.000.000.00

200.000.00

250.000,00

400.000.00

2450

49 00001

000012814

00001455

00001 1.000.000.002674

Total do Dia: 1.850.000,00

1.850.000,00

31 de Janeiro de 2020

Duplicatas a receber (105)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

COFINS a recolher (777)

Provisão contribuição social s/ lucro

(791)

Prestação de serviços (1225)

COFINS (1267)

PIS s/ vendas c serviços (1274)

Imposto de Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

Receita de Prestaçao de Serviços

Provisão IRPJ

00001 100.000,00

00001

1225

4,800.00

650.00

2226

00001PROVISÃO PIS 1274

3.000.00

2.890.00

00001PROVISÃO COFINS 1267

Provisão Cont. Social 2233 00001

100.000.00Receita de Prestaçao de Serviços 00001105

00001 3.000,00

650.00

4.800.00

2.890.00

PROVISÃO COFINS 777

PROVISÃO PIS 770 00001

749 00001Provisão IRPJ

Provisão Cont. Social 791 00001

Total do Dia: 111.340,00

II 1.-340.00

(XXXXX)
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS L I DA CNPJ : (H482I45000I39 NIRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY. n" 314, Lote 01, Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA, Cep. 65.80U-ÜÜU

Diário do fevereiro de 2020 Livro 02 Follm 03

Conta CréditoN" Lote DébitoC/PHistórico

28 de fevereiro de 2020

Duplicatas a receber (105)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bmta (770)

COFINSarecoilicr(777)

Provisão contribuição social s/ lucro

(791)

Prestação de serviços (1225)

C0FINS(I267)

PIS s/ vendas c serviços (1274)

Imposto de Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

Receita de Prestaçao de Serviços

Provisão IRPJ

lOO.OOO.ÜO1225 00001

4.80ü.0()2226 00001

650.00PROVISÃO PIS 1274 00001

3.000.00PROVISÃO COFINS 1267 00001

2.890.00Provisão Cont. Social 2233 00001

100.000.00Receita de Prestaçao de Serviços 105 00001

PROVISÃO COFINS 777 3.000,00

650.00

4.800.00

2.890.00

00001

PROVISÃO PIS 770 00001

Provisão IRPJ 749 00001

Provisão Cont. Social 791 00001

Total do Dia; 111.340,00

111.340,00

%W'X.'X. "j****************************** *******************
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CONSTRU I ORA SÃO LUCAS LTDA CNIM : Ü1482145Ü00139 NIRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEV', n" 314, Lote 01, Bairro: Santo Amaro. Balsas-MA. Cep. 65.800-000

Diário dc marvo de 2020 Folha 04Livro 02

CréditoDebitoN" LoteC/|>Conta Histórico

31 de niarv» de 2020

100.000,00Duplicatas a receber (105)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

COFINS a recolher (777)

COFINS a recolher (777)

COFINS a recolher (777)

Prestação de ser\'iços (1225)

COFINS (1267)

COFINS (1267)

COFINS (1267)

PIS s/ vendas c serv iços (1274)

imposto dc Renda P J (2226)

Receita de Presiaçao de Serviços

Provisão IRI^J

1225 00001

4.800,00

650.00

000012226

000011274PROVISÃO PIS

3.000.00000011267PROVISÃO COFINS

2.890.00000011267PRtWISAO COFINS

3.00().00

100.000.00

000011267PROVISÃO COFINS

00001Receita de Presuçao de Serviços 105

00001 3.000.00PROVISÃO COFINS 777

00001 2.890,00

3.000,00

650.00

PROVISÃO COFINS 777

777 00001PROVISÃO COFINS

00001PROVISÃO PIS 770

00001 4.800.00Provisão IRPJ 749

Total do Dia: 114.340,00

114..340.00
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA CNPJ : OI482I450Ü0139 NIRK: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVKNIDA JOSÉ SARNEY, n"3l4. Lote 01. Hairro: Santo Amaro. Balsas-MA. Cep. 65.800-000

Diário dc abril dc 2020 Folha 05Livro 02

CréditoDébitoN" LoteConta C/pHistórico

30 de abril de 2020

OOOOl 100.000,00Duplicatas a rcccbcr(l05)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

COFINSa recolher (777)

Provisão contribuição social s/ lucro

(791)

Prestação de ser\ iços (1225)

COFTNS (1267)

PIS s/ vendas c serviços (1274)

Imposto dc Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

Receita de Prestaçao dc Serviços

Provisão IRPJ

1225

4.XOO.OOOOOOl2226

650.001274 OOOOlPROVISÃO PIS

3.000.00000011267PROVISÃO COFINS

2,890.0000001Provisão Cont, Social 2233

100,000.00Receita de Prestaçao de Serviços 105 00001

3.000.00

650.00

777 00001PROVISÃO COFINS

00001770PROVISÃO PIS

00001 4.800.00749Provisão IRPJ

00001 2.890.00791Provisão Cont. Social

Total do Dia: 111.340,00

111.340.00
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA CNE>J : 01482145000139 NIRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY, n" 314, Lote 01. Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA, Cep. 65.800-000

Diário de inaio de 2020 Livro 02 Folha 06

Conla CréditoDébitoHistórico C'P N” Lote

31 de maio de 2020

l^uplicalas a receber (105)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

COFINS a recolher (777)

Provisão contribuição social s/ lucro

(791)

Prestação de ser\ iços (1225)

COFINS (1267)

PIS s/ vendas e ser\dços (1274)

Imposto de Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

Receita de Prestaçao de Serviços

Provisão IRPJ

100.000,001225 OOOOl

4.800.002226 00001

650.0(1PROVISÃO PIS 1274 00001

3.000.0(11267 00001PROVISÃO COFINS

2.890.0(12233 0000 iProvisão Conl. Social

100.000,00Receita de Prestaçao de Serviços 105 00001

777 01)001 3.000,00

650.00

4.800,00

2.890.00

PROVISÃO COFINS

OOOOlPROVISÃO PIS 770

749 00001Provisão IRPJ

Provisão Coiu. Social 791 00001

Total do Dia: III.340,00

111.340,00
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA CNPJ : 01482145000139 MRE: 21200969703 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY. n" 314. Lofe 01. Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA, Cep. 65.8ÜÜ-0Ü0

Diário de jiinho de 2020 Folha 07Livro 02

Conla Débilo CréditoHistórico C'P N" Lote

30 de junho de 2020

Duplicatas a receber (105)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

COFINS a recolher (777)

Provisão contribuição social s/ lucro

(791)

Prestação dc serviços (1225)

COFINS (! 267)

PIS s/ vendas e serviços (1274)

Imposto de Renda P J (2226)

Contribuição social s/ luero (2233)

00001 100.000,09Receita de Preslaçao de Ser\ iços

Provisão IRPJ

1225

4.800.00

650.00

2226 00001

PROVISÃO PIS 1274 00001

3.000.0(11267 00001PROVISÃO COFINS

2.890,002233 00001Provisão Cont. Social

lOO.OOO.OOReceita de Prestaçao de Serviços 105 00001

00001 3.000.00

650.00

4.800.00

2.890.00

PROVISÃO COFINS 777

770 00001PROVISÃO PIS

00001Provisão IRPJ 749

791 00001Provisão Cont, Social

Total do Dia: 111.340,00

111.340.00

( XXXXX )●'*****'*♦********************************************

4
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA CNPJ : 01482145000139 NIRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY, n" 314. Lote 01. Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA. Ccp. 65.800-000

Diário dc Julho dc 2020 Holha 08Livro 02

Conia Histórico C/l» N" Lote Debito Crédito

31 de julho de 2020

Duplicatas a receber (105)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

COFINS a recolher (777)

Provisão contribuição social s/ lucro

(791)

Prestação de serv iços (1225)

COFINS (1267)

PIS s/ vendas e serviços (1274)

Imposto de Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

Receita dc Prestaçao dc Seiviços

Provisão IRP.I

1225 00001 100.000.00

4.800.002226 OOOOl

650.00PROVISÃO PIS 1274 00001

3.000.00

2.890,00

PROVISÃO COFINS 1267 00001

Provisão Cont. Social 2233 00001

100.000.00Receita de Prestaçao dc Seiviços 105 00001

PROVISÃO COFINS 777 00001 3.000.00

650,00

4.800,00

2.890.00

PROVISÃO PIS 770 00001

Provisão IRPJ 749 00001

Provisão Cont. Social 00001791

Total do Dia: 111.340,00

111.340.00

*Jt!«#***.(t*S!*>f'S<*>ti>tC****#>|<**X!**X!#XC*>fC****>|t*+l(l«
*******X!***^ XXXXX )
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA CNPJ : 01482145000139 MRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY, n" 314, Lote 01, Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA, Cep. 65.800-000

Diárit) de agosto de 2020 Folha 09Livro 02

CréditoConta DébitoCT N" LoteHistórico

31 de agosto de 2020

Duplicatas a receber (105)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

Provisão contribuição social s/ lucro

(791)

Prestação de serviços (1225)

PIS s/ vendas e serviços (1274)

Imposto dc Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

100.000.00Receita de Prestaçao de Serviços

Provisão IRPJ

1225 00001

4.800,00

650,00

2.890,00

2226 00001

00001PROVISÃO PIS 1274

2233 00001Provisão Cont. Social

100.000.00105 00001Receita de Prestaçao dc Serviços

PROVISÃO PIS 650.00

4.800.00

2.890.00

770 00001

00001Provisão IRPJ 749

791 00001Provisão Cont, Social

Total do Dia: IÜK.340,00

108.340.00

********************>¥*******************************^ XXXXX )
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CONSTRUTORA SÀO LUCAS LTDA CNPJ : Ü1482145000139 NTRE: 21200969703 Data: OS/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY. n” 314, Lote 01, Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA, Cep. 65.800-000

Diário dc setembro de 2020 Folha 10Livro 02

Conia Débilo CreditoCP N" LoteHistórico

30 de setembro de 2020

Duplicatas a receber (105)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

COFINS a recolher (777)

Provisão contribuição social s/ lucro

(791)

Prestação de scr\ iços (1225)

COFINS (1267)

PIS s/ vendas e serviços (1274)

Imposto de Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

Receita de Prestaçao de Serviços

Provisão 1R PJ

00001 100.000,001225

4.800.00000012226

650.001274 00001PROVISÃO PIS

3,000.001267 00001PROVISÃO COFINS

2.890.002233 00001Provisão Cont. Social

lOO.OOO.OOReceita de Prestaçao de Serviços

PROVISÃO COFINS

PROVISÃO PIS

105 00001

3.000.00

650.00

4.800.00

2.890.00

777 00001

770 00001

749 00001Provisão IRPJ

00001791Provisão Cont. Social

Total do Dia: II 1.340,00

m..340,00
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA CNIM : 01482145000139 NIRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY. ti" 314. Lote 01. Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA, Cep. 65.800-000

Diário dc outubro dc 2020 Livro 02 Follia I I

Conta CréditoHistórico DebitoCP N" Lote

31 de outubro de 2020

Duplicatas a receber (i05)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

COKINS a recolher (777)

Provisão contribuição social s/ lucro

(791)

Prestação de ser\-iços (1225)

COFINS (1267)

PIS s/ vendas e serviços (1274)

Imposto de Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

Receita de Prestaçao de Serviços

Provisão IRPJ

1225 OÜÜOI 100.000,00

4.8()0.0()

650.00

3.000.00

2226 00001

PROVISÃO PIS 1274 00001

PROVISÃO COKINS 1267 00001

2.890.00Provisão Cont, Social 2233 00001

100.000.00Receita de Prestaçao de Sen-iços 105 00001

3.000.00

650.00

4.800,00

2.890,00

PROVISÃO COFINS 777 00001

PROVISÃO PIS 770 00001

Provisão IRPJ 749 00001

00001Provisão Cont. Social 791

Total do Dia: 111.340,00

111.340.00
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CONSTRU rORA SÃO LUCAS L I DA CNI»J : OI482I45000I39 NIRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY. n"314. Lote 01, Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA. Cep. 65.800-000

Diário de novembro dc 2020 Folha 12Livro 02

N" Lote Débito CréditoConta C/pHistórico

30 de mn embro de 2020

Duplicatas a receber (105)

Provisão p/ imposto dc renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

COFINS a recolher (777)

Provisão contribuição social s/ lucro

(791)

Prestação de serviços (1225)

COFINS (1267)

PIS s/ vendas c serviços (1274)

Imposto de Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

100.000.00Receita de Prestaçao de Seiviços

Provisão IRPJ

1225 ()()()() 1

4.H()0.()(J

650.00

3.0l)0.Ü{)

000012226

1274 00001PROVISÃO PIS

1267 00001PROVISÃO COFINS

2.890.0000001Provisão Cont. Social 2233

100.000.00Receita de Prestaçao de Serviços

PROVISÃO COFINS

PROVISÃO PIS

105 00001

00001 3.000.00

650.00

4.800.00

2.890,00

777

770 00001

00001749Provisão IRPJ

00001791Provisão Cont. Social

Total do Dia: 111..340,00

111.340.00
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA CNPJ : ÜI482145ÜÜÜI39 NIRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY. n" 314, Lote 01, Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA. Cep. 65.800-000

Diário de dc/embro de 2020 Follia 13Livro 02

CréditoConta DébitoHistórico CP N" Lote

30 de dezembro de 2020

18.000.00

3.695.28

2.056.39

1.423.16

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

^ Caixa (35)

Caixa (35)

Caixa (35)

Duplicatasa recebor(l05)

Provisão p/ imposto de renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

COFINS a recolher (777)

Provisão contribuirão social s/ lucro

(79!)

Prestação de serviços (1225)

COFINS (1267)

PIS s/ vendas e serviços (1274)

Serviço de terceiros (1624)

Conibustivel (1631)

Fretes na entrega (1687)

Propaganda e publicidade (1722)

Luz(1743)

Telefone (1750)

Água / Esgoto (1757)

Seguros (1792)

Oulros(18l3)

Outros (1813)

Materiais de consumo (1960)

Aluguéis de imóveis (2002)

Aluguéis de outros imobilizados (2009) VALOR REFERENTE

Taxas estaduais (2079)

Alimentação (2142)

Outras (2191)

imposto de Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

Pagamento de Auguel

Pag conta de Energia

Pag conta de Telefone

Pag Compra de Materia

DEPESAS DIVERSAS

PAG. PROPAGANDA

PAG MAT DE CONSU

VALOR REFERENTE

PAG CONTA DE AGU

PAG SEGUROS

PAG DESPESAS COM

PROVISÃO PIS

PROVISÃO COFINS

Provisão Conl. Social

Receita de Prestaçao de

PROVISÃO COFINS

PROVISÃO PIS

HONORÁRIOS CONT

ABASTECIMENTO C

Pag conta de Energia

Pag conta de Telefone

PAG CONTA DE AGU

PAG SEGUROS

Pag Compra de Materia

DEPESAS DIVERSAS

PAG MAT DE CONSU

Pagamento de Auguel

Pag. Taxas Diversas

PAG DESP. COM ALl

PAG DESPESAS COM

Provisão IRPJ

Provisão Cont. Social

00001

is de expediente

i lONORARIOS CONTÁBEIS

2002

1743 00001

1750 00001

000011813

18.000.00

5.463.29

5.600.0(1

3.652.51

9.850.0(1

36.000.00

4.526.29

45.000.00

1.854.66

12.000.00

24.000.00

1.500.00

000011624

000011813

1722 00001S

1960 00001MO

PAG DESP. COM ALlMENTACAO

ABASTECIMENTO COMBUSTÍVEL

PAG DESPESAS COM FRETE

000012142

1631 00001

000011687

000012009

00001A 1757

1792 00001

 VIGlLANCIA

Pag. Taxas Diversas

Receita de Prestaçao de Ser\ iços

Provisão IRPJ

2191 00001

000012079

00001 800.000.001225

38.400.002226 00001

5.200.00

24.000.00

2.3.120.00

000011274

000011267

000012233

800.000.0000001 Serviços 105

24.000.00

5.200.00

18.000.00

00001777

00001770

ÁBEIS 35 00001

36.000.00

4.526.29

5.600.00

3.695.28

2.056.39

1.854.66

12.000.00

OMBUSTÍVEL

PAG DESPESAS COM FRETE

PAG. PROPAGANDAS

0000135

0000135

OOOOl35

0000135

0000135

0000135A

OOOOl35

1.423.16

5.463.29

3.652.51

18.000.00

45.000.00

1.500.00

9.850.00

is de expediente 0000135

0000135

35 OOOOlMO

0000135

0000135

OOOOl35

MENTACAO OOOOl35

OOOOl 24.000,00

38.400,00

23.l20m

 VIGlLANCIA 35

OOOOl749

00001791

Total do Dia: 1.083.341,58
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CONS I RUTORA SÃO LUCAS L I DA CNPJ : ÜI482I45000I39 NIRK: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY. ii"314, Lote 01, Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA, Cep. 65.800-000

Diário de dezembro de 2020
Conia Histórico C/P

Folha 14

Credico
Livro 02

N" Lolc Debito

31 de dezembro de 2020

55.632.21Recebido clientes n/daia 105 00001

Caixa (35)

Duplicatas a receber (105)

Duplicatas a receber (i05)

Dcprec. veículos (504)

Diversos (1470)

Veículos (2044)

Lucros Acumulados (1029)

Prestarão de serviços (1225)

COFINS(1267)

PIS s/ vendas e serviços (1274)

Diversos (1470)

Serviço de terceiros (1624)

Combustível (1631)

Fretes na entrega (1687)

Propaganda e publicidade (1722)

Luz (1743)

Telelbne (1750)

Água / Esgoto (1757)

Seguros (1792)

Outros (1813)

Materiais de consumo (1960)

Alugueis de imóveis (2002)

722.362,21

55.632.21

80.0()0.0()

Custo de Produtos Vendidos 1470 00001

35 00001Recebido clientes n/data

APROPRIACAO DEPRECIAÇÃO 2044 OOOOl

00001 722.362.21Custo dc Produtos Vendidos

APROPRIACAO DEPRECIAÇÃO

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

105

80.000.00504 00001

689.556,212436 00002

2436 00002 1.900.000,00

59.890.00000022436

12.350.00000022436

722.362,2!000022436

18.000.00000022436

36.000.00Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

2436 00002

4.526,29

5.600,00

3.695.28

000022436

2436 00002

000022436

2.056.39000022436

1.854,66

12.000.00

2436 00002

000022436

6.886.45

3.652.51

18.000.00

45.000.00

000022436

000022436

000022436

00002Aluguéis de outros imobilizados (2009) Transferencia Encenamento do Exercicio

Tntnsfercncia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encen-amcnlo do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Veículos (2044)

Taxas estaduais (2079)

Alimentação (2142)

üutras(2191)

Imposto dc Renda P J (2226)

Contribuição social s/ lucro (2233)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercicio (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercicio (2436)

Resultado do exercicio (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercicio (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultadí) do exercício (2436)

Resultado do exercício (2436)

2436

80.000.00

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercício (2456)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercicio (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercício (2436)

Resultado do exercício (2436)

000022436

1.500.0(1

9.850,00

24.000.0(1

000022436

000022436

000022436

91.200.00000022436

52.020.00000022436

722,.362,21

45.000.00

80.000,00

1.500.00

24.000,00

3.695.28

12.350.00

000021470

000022009

000022044

000022079

0(10022191

000021743

000021274

5.600.00000021722

18.000.00

9.850.00

52.020,00

3.652,51

18.000,00

36.000,00

2.056.39

000022002

000022142

000022233

0()0021960

00002Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Enccn-amento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia EneeiTamento do Exercicio

Transferencia Encenamento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

Transferencia Encerramento do Exercicio

1624

00002Í631

000021750

00002 1.8.54.661757

00002 12.000,01792

00002 6.886.45

59.890,

1813

000021267

000021225

00002 4.526.291687

00002 91.200,00

689.556,21

2226

000021029
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA CNPJ : 01482145Ü00139 NIRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVENIDA JOSÉ SARNEY. n" 314, Lote 01, Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA. Cep. 65.800-000

Diário clc dezembro de 2020 Folha 15Livro 02

CréditoConta N" Lolc DébitoC/PHistórico

Toial do Dia: 4.657.994,42

4.657.994,42

****************************’¥******
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS L I DA CNPJ : 01482I450«(H39 NIRK: 21200969703 Data: 05/08/1996

AVKN1DA.IOSKSARNKY. n"314, Lote 01. Bairro: Santo Amaro. Balsas-MA. Cep. 65.800-000

Raiando Palrimonial dc 01/01 /2020 ate 31/12/2020
Folha 16Livro 02

Exercício Auia!ClassillcaçãoDescrição

1.905.016.2IDitie
Ativo

1.585.016.21DCirculante

****463.010,63DDisponível

*****13.010,63DNumerários em caixa

13.010,63D1-1-01-01-01Caixa (35)

****450.000.00DBanco conta movimento

200.0ÜO.UÜD1-1-01-02-01Banco do Brasil S/A. (49)

250.000,OODl-í-01-02-05Banco c/ Movimento (2814)

I.122.005.58DClientes

1.122.005.58DDuplicatas a receber (105) 1-1-04-01

****320.000,000Permanente

****400.000.00DImobili/ad»

Veículos (455) 400.000.00D1-3-02-09

*****80.000,OOCDepreciação / Amortização

Dcprec. veículos (504) 1-3-03-11 80.000.00C

««****>l:»Ik<k**ik««**««*****KW«***AX*>l<>l<***»^ XXXXX )***'>‘’l‘*"*‘'>'***’‘"*"*‘*’*’***‘‘‘**’*‘**‘'=*’*‘****’'‘’*‘*^******’''’'"*‘***'*''"''**



Página 17 de 26

CONSTRUTORA SÂO LUCAS I.TDA CNPJ : 0J4«21450ÜÜ139 NIRE: 212ÜÜ969703 Data: 05/08/1996

AVEMDA JOSÉ SARNEY, n" 314, Lote 01. Bairro: Santo Amaro, Balsas-MA, Cep. 65.800-000

Bulunço Patrimonial dc 01/01/2020 até 3 I/I2'2020
Folha 17Livro 02

Exercício AluaiClassificaçãoDescrição

**1.905.016.21CPassivo

****215.460,OOCCirculante

****215.460,OOCImpo.sto a pat^ar / recolher

Provisão p/ imposto dc renda (749)

PIS s/ receita bruta (770)

9I.200.0()C2-1-05-03

12.350.0ÜC2-1-05-06

59.890.00CCOFÍNS a recolher (777) 2-1-05-07

52.Ü20.00CProvisão contribuição social s/ lucro (791)

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Inte^rali/ado

Capital Integralizadü (2674)

2-1-05-10

**1.689.556,21C

**i.ooo.oüo,ooc

**i.ooo.otio,ooc

l.OOO.OOO.OOC2-4-01-01-03

Lucros / Prejuízos acumulados

Lucros Acumulados (1029)

****689.556,21C

2-4-05-01 689.556.21C

****ill,:t *********»*******●**************:***************(XXXXX

Rosieldo e Silva
CPF: 412.828.683-49
Sócio Administrador

Jawilson Freitas Ribeiro
CPF: 644.644.233-53
Contador CRC-MA 014381/0-8
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CO NSTRUTO RA SAO LUCAS LTDA

MRE: 21200969703 Data: 05/08/1996CNPJ: 014821450Ü0I39

Endereço: AV ENIDA JOSÉSARNEY, N" 314. Lote 01. Bairro: SANTO AMARO, BALSAS-MA CEP. 65.800-000
Foiha 18Livro 02Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2020 até 31/12/2020

Exercício AtualDescrição Classificação Conta

Receita

Receita bruta s/ vendas c serviços

Receita bruta dc ser\'iços

Prestação de serviços

=Reccita bruta dc serviços

i.yoo.ooo.oüc.1-1-02-01 1225

**1.900.000,00C

-Total- Receita bruta s/ vendas e serviços 1.90Ü.OOO.OOC

Dedução de receita bruta vendas/serviços

Dedução de receita bruta de vendas

COFINS 3-2-01-04 1267 59.890.Ü0D

PIS s/ vendas e serviços

=Dedução de receita bruta dc vendas

3-2-01-05 1274 12.350.00D

*****72.240,000

-Total- Dedução de receita bruta vendas/serviços *****72.240.000

=T 0 t a 1 - Receita **1.827.76Ü,00C
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA

CNPJ: ÜI4821450ÜUL19

Lndereço: AN EMDA JOSÉSARNEY, N

ILilançu de Resultado Econóniico Analítica de 01/01/2020 até 31/12/2020

MRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

314, Lote 01, Bairro: SANTO AMARO, BALSAS-MA CEP. 65.800-000
Livro 02 Kollia 19

Exercicio AtualClassificação ContaDescrição

Despesas

Custos diretos da prüduç.âo

Custos dos produtos \ erididos

Diversos 722.362.21 D4-1-01-01 1470

****722.362,210=Custos dos produtos vendidos

Outros custos diretos

Seiviço de terceiros IS.OOO.OOD4-1-04-02 1624

Combustível 36.ÜOO.OOD4-1-04-03 1631

*****54.0Ü0,(H)D=Outros custos diretos

=T o t a I - Custos diretos da produção ****776.362,21D

Custos indiretos da produção

Custos com entregas

Fretes na entrega

=Custüs com entregas

4-2-03-01 1687 4.526,29D

******4.526,290

Propaganda e publicidade

Propaganda c publicidade

=Propaganda e publicidade

4-2-04-01 1722 5.600.00D

******5.600,001)

Utilidades e serviços

Lu:í 4-2-05-01 3.695.28D1743

Telefone 2.056.3904-2-05-02 1750

Agua / Esgoto

Seguros

Outros

4-2-05-03 1757 1.854,66D

4-2-05-08 12.000,0001792

4-2-05-11 6.886.45D1X13

=Utilidadcs e serviços *****26.492,780

Mào de obra indireta

Materiais de consumo 3.652,5104-2-07-18 1960

=Mão de obra indireta ******3.652,51D

Aluguéis e arrendamento

Aluguéis de imóveis

Aluguéis de outros imobilizados

“Aluguéis e arrendamento

4-2-10-01 18.000,0002002

4-2-10-02 2009 45.000,000

Depreciação/Amortização

Veículos

“Depreciação/Amortização

4-2-1 1-11 80.000.0002044

*****80.00«,()OD
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA

CNP.I: 01482145000139

Lndereço: AN EMDA JOSÉ SARNEY, N" 314, Lofc 01. Bairro: SANTO AMARO, BALSAS-MA CEP. 65.800-000

Balanço de Resultado Econômico Analítica de Ü1/ÜI/202Ü até 31/12/2020

MRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

Livro 02 Folha 20

Exercício AtualClassificação ContaDescrição

Impostos c taxas

I.50Ü.Ü0DTaxas estaduais 4-2-12-05 2079

******1.500,000=lmpostos e taxas

****184.771,580=T 0 t a 1 - Custos indiretos da produção

Despesas gerais de produção

Despesas gerais da administração

Alimentação

Outras

9.850.00D4-3-01-07 2142

24.000.0ÜD4-3-01-14 2191

-Despesas gerais da administração *****33.850,000

Despesas tributárias

Imposto de Renda P J

Contribuição social s/ lucro

=Despesas tributárias

4-3-02-01 91.200.00D2226

52.020.00D4-3-02-03 2233

****143.220,000

= r o t a l - Despesas gerais de produção ****177.070,000

=T o t a I - Despesas **1.138.203,790
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CO NSTRU IO RA SÃO LUCAS LTDA

MRE: 2120Ü9697Ü3 Data: 05/0S/I996CNP.I: Ü1482145ÜÜÜ139

Endereço: A\ E\1I)A JOSÉSARNEY, N" 314, Lote 01. Bairro: SANTO AMARO. BALSAS-MA CEP. 65.800-000
Folha 21Livro 02Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2020 até 31/12/2020

Exercício AtualContaClassificaçãoDescrição

O.OOD24225-1-01Contas transitórias

****************0 001)= l otai - Excrcicio corrente

****************0 00[)= Total - Apuração de resultado

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RECEITAS 1.827,760,OOC>

DESPESAS + CUSTO 1.138.203,790>

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO: *****689.556,21

!(!*!(!*!(!***!(!*j|C*******St!****#**)ÍC»j(!i|e^<! *********!(!***(XXXXXXX)

Rosieldo e Silva

CPF: 412.828.683-49

Sócio Administrador

Jawilson Freitas Ribeiro

CPF: 644.644.233-53

Contador CRC-MA 014381 /0-8

í\

(
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CO NSTRUK) RA SÃO LUCAS L I DA

CNPJ: 0I4X2145Ü0IH39

Endereço: AN ENIDA JOSÉSARNEY, N

NIRE; 212Ü0%97Ü3 Data: 05/08/1996

314. Lote 01, Bairro: SANTO AMARO. BALSAS-.MA CEP. 65.XOÜ-OÜÜ
Folha 22Livro 02

ÍNDICES DO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2020

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ILG = ATIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO

ILG= 1.585.016.21

= 7,35
215.460.00

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

ILI = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

1LÍ= 1.585.016,21
7.35

215.460,00

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO

1SG= 1.905.016,21
= 8.84

215.460.00

Rosieldo e Silva
CPF; 412.828.683-49
Sócio Administrador

Jawilson Freitas Ribeiro
CPF: 644.644.233-53
Contador CRC-MA 014381/0-8
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA

CNPJ: Ü14821450ÜÜI39 NIRL: 212ÜÜ969703 Data: 05/08/I996

Endereço: AVENIDA JOSÉSARNEY. N" 314. Lote 01, Bairro: SANTO AMARO. BALSAS-.MA CEP. 65.800-000
Folha 23Livro 02

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020

Nota I - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa CONSTRUTORA SÀO LUCAS LTDA declara, para todos os lins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um

modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Nomias Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a

ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 2 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social c referem-se a Construção de edificios CNAE (41.20.4-00). No período

em apreço, a maioria das operações foi restrita à cidade de Balsas no Maranhão, cujos negócios são realizados com clientes em sua sede localizada na

Avenida José Sarney. 314. Lote 01. Santo Amaro Balsas-MA. CEP: 65.800-000.

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas

3.1 - Caixa e Equivalente dc Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações temporários que posssim ser sacados a

qualquer momento com riscos iiisignificativos de alterações de valor.

3.2 - Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e  o valor realizável líquido, que representa o preço de venda estimado para o curso normal dos negócios,

deduzidos os custos de execução c as despesas dc vendas, ü custo c determinado utilizando-se o método custo medio ponderado.

3.3 - Contas a Receber e a Pagar

Classillcadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois  o menor.

3.4 -Imobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição  e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas medias normalizadas pela RFB.

3.5 - Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os Princípios da Realização e do

Custo Histórico e da Confrontação.

3.6 - CapitalSocial

O Capital Social integralizado é de RS l.OOO.OOO.OO (Um Milhão dc Reais). composto da seguinte Fonna;

1.000.000 (Um Milhão), de Quotas no valor de RS 1.00 (Um Real). Pertencentes a ROSIELDO E SILVA.

Balsas - MA, 31 de Dezembro de 2020.

Rosicldo e Silva
CPF; 412.828.683-49
Sócio Administrador

Jawilson Freitas Ribeiro
CPF: 644.644.233-53
Contador CRC-MA 014381/0-8
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CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA

CNJM: Ü1482I450ÜÜ139

Lndereço: A\ UNIDA JOSÉSARNEY, N

MRE: 21200969703 Data: 05/08/1996

314, Lote 01, Bairro: SANTO AMARO. BALSAS-MA CEP. 65.800-000
Livro 02 Folha 24

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis eni 31/12/2020

Nota 4 - Políticas Contábeis

Políticas Coniáheís são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das

demonstrações contábeis.

Os principais destaques são:

a) Ás informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se e.xpressas em moeda corrente nacional, sem

considerar os efeitos inflacionários do período,

b) A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e. subsidiariamente, a NBT TG 1000

Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 - Contingências

A empre.<ia não possui cnntingâncias passivas de qualquer natureza.

Nota 6 - Outras Informações relevantes

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do cxcrcicio de 2020 é baseada na escrituração dos fatos administrativos da entidade no periodo de
01/01/2020 a n/12/2020.

Balsas - MA. 31 dc Dezembro de 2020.

Rosieldo e Silva

CPF: 412.828.683-49

Sócio Administrador

Jawilson Freitas Ribeiro

CPF: 644.644.233-53

Contador CRC-MA 014381/0-8
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Folha 025

Termo de Encerramento

Contém este Livro, 025 folhas numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalment

escrituradas, de 001 a 025, e que serviu de Livro Diário de número 002 onde estào registradas todas as operaçõe

realizadas pela entidade abaixo qualificada.

: CONSTRUTORA SÃO LUCAS LTDA

: Avenida José Sarney, 314. Lote 01, CEP: 65.800.000
: Santo Amaro

: Balsas/Maranhão

: 01.482.145/0001-39

: 21200969703

:  05/08/1996

Entidade

Endereço:
Bairro

Cidade

CNPJ

Nire

Data de Arquivamento

OBS: ESTE LIVRO REFERE - SE AO PERÍODO DE 01/01/2020 A 31/12/2020.

Balsas (MA), 31 de Dezembro de 2020.

Rosieldo e Silva

CPF: 412.828.683-49

Sócio Administrador

Jawilson Freitas Ribeiro

CPF: 644.644.233-53

Contador CRC-MA 014381/0-8
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

41282868349 ROSIELDOE SILVA

64464423353 JAWILSON RIBEIRO FREITAS

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/07/2021 13:51:01 SOB N°
20210920092.

PROTOCOLO: 210920092 DE 09/07/2021. NIRE: 21600199565.
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 12/07/2021

JUCEMA



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

JUCEMASecretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ISABELA PALUSKl, sob  a autenticidade n“ 12104965434 em 12/07/2021,
protocolo 210920092. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELINome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

21600199565

01482145000139

Balsas

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

DIÁRIO

2

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s)

41282868349

CRC/OABNome

ROSIELDOE SILVA

64464423353 JAWILSON RIBEIRO FREITAS MA014381/O-8

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/07/2021 13:51:06 SOB N°
20210920092.

PROTOCOLO: 210920092 DE 09/07/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12104965434. NIRE: 21600199565.
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

ISABELA PALUSKl

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 12/07/2021

à
yj

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 8.0.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
I CNPJ

■ 01.482.145/0001-39

NIRE

21200969703

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA SAO LUCAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

-ivro Diário

período da escrituração
01/01/2020 a 31/12/2020

'JATUREZA DO LIVRO

LIVRO DIÁRIO

numero do livro
1

identificação do arquivo (NASH)

CC.67.D4.DE.E1.AB.BE.8E.7C.68.be.E2.4C.4E.10.1F.65.9D.FB.95

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGAL

QUALIFICAÇAO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

SAMARA NASCIMENTO 658987860736298180
DASILVA:03740146397

CONSTRUTORA SAO
LUCAS

LTDA:01482145000139

9

501635840015419280
9

15/03/2021 a
15/03/2022

contador 03740146397 Não

21/01/2021 a
21/01/2022Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 01482145000139 Sim

NUMERO DO RECIBO:

CC.67.D4.DE.E1.AB.BE.8E.7C.68.BE.E
2.4C.4E.10.1 F.65.9D.FB.95-5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

14/06/2021 às 17:37:26em

AD.81.83.3B.4F.24.EB.E7
E9.58.5E.56.A7.84.62.58

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 7.0.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

01.482.145/0001-39

; SCP

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA SAO LUCAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2020 a 31/12/2020

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (ÍTaSH)

13.82.16.7F.2D.36.9D.80.86.4C.9B.90.9E.3E.9B.94.10.34.DD.7B

SITUAÇÃO
Normal

^TE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N“ SERIE DO
CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADECPF/CNPJ NOME

SAMARA NASCIMENTO
DASILVA:03740146397
CONSTRUTORA SAO

LUCAS
LTDA:01482145000139

Contador/Contabilista 6589878607362981809 15/03/2021 a 15/03/202203740146397

Administrador 5016358400154192809 21/01/2021 a 21/01/202201482145000139

NÚMERO DO RECIBO:

13.82.16.7F.2D.36.9D.80.86.4C.9B.90.9
E.3E.9B.94.10.34.DD.7B-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

14/06/2021 às 17:37:33em

00.1B.9B.F4.35.9E.D4.36
46.39.8F.A5.F5.D5.87.DD



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

Número de Ordem do Livro: 1

CONSTRUTORA SAO LUCAS LTDA

CNPJ: 01.482.145/0001-39

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CONSTRUTORA SAO LUCAS LTDA

NIRE 21200969703

CNPJ 01.482.145/0001-39

Número de Ordem 1

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Município

do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

BALSAS

01/01/2020

31/12/2020

171

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CONSTRUTORA SAO LUCAS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Míimero de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

171

01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador



QD mm DO COMARCA DE BALSAS

SECRETARIA JÜDíCiAL DE DiSTRiBUíÇÀOnn nn
TRIBUNflI. DE JUSTtCA DO ESTADO 00 MARANH AO

I MA IMBUOIir INH

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de

pessoa interessada que, dando buscas nos sistemas THEWIISPG e PJe (Processo Judicial Eletrônico)

desta Comarca de Balsas/MA referente às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de

AÇÕES tramitando contra CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI , inscrito(a)

no CNPJ n° 01.482.145/0001-39

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente na Comarca de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a

presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Esmaragdo de

Sousa e Silva”, nesta cidade de Balsas, Estado do Maranhão,, Eu, Secretário Judicial de Distribuição,

consultei,,-digitei e assino. Balsas/MA, 8 de seterpbro de 2021.

I

^ Poder
■Aí

\
rj/MA
>f BAísá&aql/im yo ri^EMOTO

Secretário Judicial de Distribuição
Matrícula 112995

OOOOÜOS288?ó' V
(l^

OBSERVACOES:

1  - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado ou destinatário;
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 198 do Código de Normas da
Corregedoria Gerai de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos que tramitam em segredo de justiça;
5 - É obrigatória afixação do Selo de Fiscalização Judicial neste documento, conforme RESOLUÇÃO
TJMAN°. 34/2007;
6 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor
7 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS VARAS COMUNS DA COIVÍARCA DE BALSAS/MA.

Fórum Des. Esmaragdo de Sousa e Silva
Av. Dr. Jamildo, s/n, bairro Potosi

nolcQc/^/lA _ rr=P «nn.nnn -TpI mpr^n /qqv354i-2424



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para devidos fins de Direito, que a Empresa Construtora e Transportadora

São Lucas Eireli, inscrita no CNPJ; 01.482.145.0001-39, com endereço na avenida

Governador Luis Rocha N° 314, Bairro Santo Amaro, Balsas - MA, que nos forneceu

40% dos matérias possível para pavimentação do contrato n° 125/2021, (prestação de
serviços de pavimentação do Município de São Bento-MA). cora os materías a seguir.

QuantidadeMaterial

Pó de Brita (Agregado fino passante em
peneira 1/4” {6,350mm) utilizado em base ●

para pavimentação com pedra de basalto,
assentamento de bloquetes, envelopamento
de tubulações em geral e base asfáltica).

Pedrisco (Brita Zero) agregado passante
em peneira 3/8” (9,525 rara) e retido em

 peneira 1/4” (6,350 mm).

Brita ii" 1 - Agregado passante em peneira
7/8” (22,225 mm) e retido em peneira 3/8” i

 (9,525 mm).

Emulsão Asfáltica do tipo RL-IC |

45 Toneladas

80 Toneladas

110 Toneladas

28 Toneladas

30 toneladasMassa Asfáltica diluído RR -1

lOkm
Aquisição e Transporte de CAP 50/70

Não havendo ainda qualquer fato supeiA^eniente que desabonem a sua conduta técnica

e comercial dentro dos padrões de qualidades e desempenho e que cumpriu todas as
suas

obrigações, faz^adp um serviço satisfatório.

s
V COLINAS-MA,11/10/2021

^ \

■●●■A

filho
CNPJ: 16.79^35/0001-65

Antônio Pereira Nascimento Filho
RG n'’ 57974696-8 SSP/MA e CPF n" 880.924.703-59

A./4^ÈRÉIRA'NA ORIGINAL

SERVFNTIA
hSyLANEeiLVA

RUA JDS£ MARIA LIUA, CENTRO-A iei, COUNAS^fillARA ■ 18S0

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A FIRMA DE ANtÔNIO 
PER EIRA NASCIMENTO FILHO. EM TEÇT: 0^ («l
i/ERDADE. DOU FÉ. Colinas/MA, 13/10/202”TO;OÉ;42. »:
SELO RECFIR02aai9RSVllMRV3PRK'p;ngm

JL
>3*

[: Nãirlpna Silva de Souaa ● Oficiala ^
Emnl. R*í 07TJ: RiO ÍSFADEP: RS0.1SFEMP: RI0.19FERC: R» 0.13SÍIe:fl!i O.OOTôUI; RS Í.12

V .« V.
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#UMNOVOTFMPO

REPÚBLICA FEDERATÍ\ A DO BRASIL
ESTADODO MAR \NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO BENTO
CNPJ n“06.214.258/tí001.77

CONTRATO N* 125/2021

CONTR ATO DE !‘RESTAÇÃO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE Sí
CELEBRAM, DE I M LADO A PREFEITURA MUNICIPAL OF.

SÃO BENTO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUMCIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO B DE OUTRO

LADO, \ EMPRE. A A PEREIRA NASCIMEN TO FILHO EPP.

Pelo presente in^rumento de contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um
lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO, .Ui aves da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO sedia<ii na Praça da Matriz, n° 185, bairro Matriz, cq> 65.235 -000. São Bento, inscrita
no CNPJ sob o n"06J214.258/0001-77 doravante denominada MUNICÍPIO, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Administração, Sr MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO BOTELHO,
inscrita no CPF sob o n® 256.015.203-72 RG 024954822003-3, residente c domiciliado nesta cidade, c dc

outro iado, a empresa A PEREIRA NASCIMENTOFILI! O EPP, inscrita noCNPJ n“ I f\793.035/0001 -

65, sediada à Rua Sussego, n^* 152, Quadra 16, Conjunto Sorriso da Manhã, Guanabara, Coliiias/MA,

doravante denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento

Filho, brasileiro, empresário, inscrito no CPF n" 880.924.703-59  cRGn”5 7974696-8 SFJUSP-MA, tem
entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavraturafoi regularmente autorizadacm
despacho constante no Processo Administrativo n” 90/2021, da licitação na modalidatfe Tomada de Preços n"

06/202Í-CPLeseus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, indepen dente mente de
transcrição, submetendo-se as parte às disposições cot^síames da Lei n** 8.666/93 e suas alterações

posteriores, mediante às Cláusulas c condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação deserxiçosde pavimentação do Município de São

Bento-MA, em conformidade como Anexo I do Edital, que passará a ser parte intcj^ante deste instrumento,
quando de sua assinatura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃÜ

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculai.i-se plcnamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados colacionado.s ao Ptocc.n.so Administrativo n® 90/202 c que são partes

integrantes deste instrumento, independente de transcrição;

a) Projeto Básico e respectivos anexos;

b) Edital da Tomada de Preços n” 06/202 i -CPL;

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da
licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGiSl^ÇÃO APLICaVEÍ.

3.1.0 pre-seníe Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n" 8.666, de 21 de junliode 19'f3, pern co’ !osuasaltcraçõcsposteriorc.s;

c) Lei Complementam” 123,dc 14dcdezcrnbro20(^,aUeradapelaLeiComplcmentarn 147 dc 07 dc

agosto de 2014 e pela Lei Complementai n" 155, de 2'' de outubro de 2016;

d) Decreto Municipal n 207, de 16 dc oumbro de 2ÍX16;

e) Edital da Tomada de Preços n® 06/2021 - CTL/PMBG,
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#ÜM NOVO TEMPO

REPUBLICA FEDF.RATI\ A DOBRASIL
ESTADODO M.AH \NHÂO

PREFEITURA MUMOPAI DE SÃO BENTO
CNPJ «"fl6.2i4.25í» ■flOOt-77

f) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.
3.2. Na interpretação, iniegraç^, aplicação ou cmcasi^ dc divergência entre as disposições de^leContraU) e
as disposições dos documentos queo intej^am, deveráprcx aleccr o conte^io das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRAT ANTE, segundo as disposiçòc-s contidas na Lei
Federal n” 8.666/1993 e demais norma.s pertinente.- às licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamenie, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n" 8.078, dc 1! de setembro dc 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. Os serviços serão executados sob o regime de execução indireta, empreitada por preço unitário,
atendidas as especificações fornecidas pelo CONTRAT.AKTF nas respectivas Ordens de Serviço.

CLAUSÜLA QUINTA-DO VALOR ESTIMADO
5,i. O valor total estimado deste Contrato é de R$ 2.672.399,21 (dois milhões e seiscentos e setmCa  e dois
mil e trezentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos), conforme IVopostadePrecos apresentada
pela CONTRATADA.

RKFERENf
IA SINAPI F

DNIT
SICRO

COD.
DISCRIMINAÇ

ÃO DOS
SERVIÇOS

PREÇO
ÜNIT. S/

PREÇO
UNIX.
C/BDI

TTE UN QUANT DO PREÇO
TOTALM D SERVÍÇ BDI

O

PROJETO1.0
EXECUTIVO
ELABORAÇAO
DE PROJETO
EXECUTIVO

COMPOSIÇÃO
AUXII lAR

l.l unicL 65.247,1 81.056.5LOO 81.056,544

SERVIÇOS
PRELINRNARE2.0

216.270,00S
PLACA
INDICATIVA DA
OBRA

2.1 m^ SINAPI ' 74209/00
25,00 297,83 370.00 9.250.00i_L

MOBILIZAÇÃO
COMPOSIÇÃO

AUXn lAR
E2.2 und 24.068,2 29.900,0
DESMOBILIZAÇ LOO 29.900,006 0AO
BARRACAO DE
OBRA SINAPI I 935842.3 m}

24,00: 680.00547,37 16.320.00

COMPOSIÇÃO
AUXIUAR

2.4 ADMINISTRAÇ
ÂO DA OBRA

mês 21.572,8 26.80U.Ü
6,00 160.800,009 0

t

!
l
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#UM NOVO TEMPO
REPÚBLICA FEDERATIV A DO BRASIL

ESTADODo Maranhão
PREFEITURA MIJMCIPAI DE SÃO BENTO

CNPJ n"n6.214.25íí «001-77

TERRAPLENA
GEM3.0

57.IMJ62
DESM. DEST.
LIMPEZA
ÁREAS C/ARV.
DIAM. ATÉ 0,i5

SÍCRO-
DNIT

3.! 13.625,3 5501700
0,37 0.46 6.267.652

M
TRANSPORTE
DE MATERIAL -
BOTA-FORA,
D.M.T. ATÉ5KM

SICRO-
DNÍT

3.2 12.262,9 5914374
0,52 0.64 7.848,260

ESCAVAÇÃO,
CARGA
TRANSP.

E
SÍCRO -
DNIT

3.3 LOCAL
BASC. 10M3 DE
RODOV. NÃO

C7 55021353.475,77 3,01 3,^4 12.999,.37

PAV
COMPACTAÇÃ
O DE ATERRO A
100%
PROCTOR
NORMAI.
REGULARIZAC

DO SÍCRO-
DNIT

3.4 55029783.475,77 3,12 3.K8 13.485.98

SICRO -
DNIT

3.5 AO DE 17.378,8 4011209
0,76 0.95 16.509,90SUBLEITO 4

SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃ4.0

1.676.277,71O
BASE DE SOLO
ESTABILIZADO
GRANULOMET
RICAMENTE
SEM MISTURA
COM
MATERIAL DE
JAZIDA

SÍCRO
DNIT

4.1 3475,76 I 40112J9 7,22 8,97 31.177,59

TRANSPORTE
COM
CAMINHÃO
BASCULANTE
DEI2M^-
RODÜVIA
PAVIMENTADA

1407685, SICRO-
DNIT

4.2 tkm :5914336 0,3688 0.4.5 633.458,64

SÍCRO-
DNIT4.3 IMPRÍMAÇÃO 40113.52 0,24 5213,6517.378,8 0,30I



Fls... 7
.  ,'4í

pfoc. N®,

Rübrice,

#UM NOVO TEMPO
REPÚBLICA lEDERATls ADO BRASIL

estaUüdo Maranhão
PREFEITURA MüWCIFAT DE SÃO BENTO

CNPJ n’‘06.2l4.25h/0001-77

4

SICRO-
DNÍT

PINTURA DE

LÍGAÇÃO
4344,714.4 401 1353 0,2017.378,8 0.25

4

AQUISIÇÃO DE
ASFALTO
DILUÍDO TIPO
CM 30

COTAÇÃO 1178594.5 t ANP 5.650.0020,86

AQUISIÇÃO DE
EMULSÃO
ASFÁLTiCA RR-

COTAÇÃO4.6 16564,8t
ANP 2.380.00

IC
AREIA
ASFALTO A

SiÇRO-
DNIT

4.7 4011444 263416,2113,50t
1.868,20 141,00

QUENTE
TRANSPORTE
COM
CAMINHÃO
BASCULANTE
DE 12M' -
RODOVIA
PAVIMENTADA

SICRO-
DNTT

4.8 tkm 100261,36224.184. 5914336 0,36
0.4 ■

00

- AAUO
TRANSPORTE
DE ASFALTO
DILUÍDO TIPO
CM 30

fS I)G/DNn
01/04

4.9 tkm 9199,26
20,86 441.00

TRANSPORTE
DE EMULSÃO
ASFÁLTICA
(RR-tC)

IS/DG/DNLí
01/04

4.10 tkm 3069,36
6.96 441,00

AQUISlÇAO DE
CAP 50/70

CTITAÇAO
ANP

4.11 434056,8t
3.320.IK)130.74z

TRANSPORTE
DE CAP 50/70

4.12 lS/DG/DMT/Ol/04tkm
57.656,34130.74: 441.00

DRENAGEM
5.0

579.757^7
Assentamento de

guia (meio-fio) an
trecho
confeccionada em

pré-

rcto.

concreto
STCRO
DNIT

5.1 2003377

fabricado,
dimensões
100x15x13x30 cm
(comprimento x

m
6.812,66 19,56 24„'.0 165.547.64



Fh.
'*5

Proc. N°
RObrlca*

êA.

^-5ír/-

#UM NOVO TEMPO

REPÚBLÍCA FEDERATl \ A DO BRASIL
estadodomar \NHÂÜ

PREFEITURA MÜMOPAI DE SÃO BENTO
CNP.I n“n6.214.25K 0001-77

base inferior x

base vSiiperior x

altura), para vias

urbanas (uso

viário).

Execução

saijela

concreto simples
larg30, esp 8 cm

de
em SICRO-

DNTT
5.2 2003978m

6.KI2,66 48,94 60.80 414.209.73

SlNALIZAÇAO
VERTICAL

6.0
5.900J0

CONFECÇÃO
PLACA

MODULADA EM

AÇO N" 18,

GALVANIZADO,
COM PELÍCULA

RETRORREFLET

IVA TIPO l + íll

DE

SICRO-

DNIT
6.! 5213423

13,26 358,21 445-00 5.900,70

SlNALIZAÇAO
HORIZONTAL

7.0
iS.S33,«3

SlNALIZAÇAO
HORIZONTAL

COM TÍNTA

RETRO-

REFLETiVA A

BASE

RESINA

ACRÍLICA COM
MTCROESFERAS

DE VIDRO

DE
COMPOSIÇÃO
AUXÍUAR

7.1
1.021,91 12,24 15.20 15.533,03

LIMPEZA

GERAL
8.0

40.492,70

COMPOSIÇÃO
AUXILIAR

8.1 LIMPEZA FINAL

DA OBRA
17.378,8

40.492,701,88 2,33
4

TOTAL GERAL DA

PIANILHA 1●7’'!

5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos c indiretos, tributos, contribuições, encargos
sociais, o-abalhistas, previdenciários, fiscais e comaciais inüdentes, taxa de administração. frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. I

!
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5.3. AAdmínistraçáonàoestaobrigadaautiHzario(JaaeMimaiivada Planilha, sendoaSvSim. há Ordens de
Serviços serão emitidas dc acordo com a necessidade do Ot gão.

CLÁUSULA SEXTA ~ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentevSdo presenteConlralo correrão por contada seguinte dol^ão nrçamenlária do
exercício vigente:
CONVÊNIO CODEVASF
PODER 02 PODER EXECUTIVO
ORGÃO 08 SEC.MUN.de OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 00 SEC.MUN.de OBRAS E SERV EÇOS PÚB UCOS
ManuLe Func.da Sec.de Obras e Serv. Públicos
3 DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

6.2. O CONTRATANTE procedeu à emissão da NO IA DE EMPENHO N"
/  /202I, cora valor cstimadodeRS ?

CONTRATADA.

6.3. A despesa para os exercícios subsequentes, quando {'or o caso, será alocada à dotação orçamentária
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignad i nal,ei Orçamentária Anual.

 , em
), cm nome da

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressÕK: que se fizerem necessários ao quantitativo do obieto contratado, de acordo cotu teor do art. 65,
§ 1 ”, da Lei Federal n” 8.666/1993.

7.1.1. Os acréscimos das serviços deverão observar o percentual dc até 25% (vinte c cínc*) por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

7.1.2. As supressões deverão observar o percaimal de até 25 % (vüite e cinco por centoi do valor inicial
atualizado do Contrato, poàmdo cxccdcr este limite desde uuc celebrado acordo com a ( ONTRATADA.
conforme 0 caso, nos termos art. 65, § 2", inciso lí, da Lei Icdcraln® 8.666/1993.
7.2. Os TermosAditivas decorrentes de eventuais acréscimosc supressões deverão ser celebrados com a
CONTRATADA, considerando que a CONTRATADApeniianecerádireíaniOTíe responsiiw! pela entrega
do objeto deste Contrato, nos limites estabelecido.^ no ordef-amento jurídico nacional, a segurando-se o
respectivo direito dc regresso.

#

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNOA

8.1. O prazo de vigência deste Contraio é de 06 (seis) mese.s, contado da data de assinatura, com eficácia
após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
8.2. O prazo dc vigência poderá ser promogado, mediaii tc Tenno Aditivo, até o limite dc 60 (sessenta)
meses, com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei Feiicral n” 8.066/1993,desde qucprc«ichid- s os requisitos
abaixo enumerados deforma simultânea e autorizarlo formidmenle pela autoridtule competente:

a) os serviços tenham sido prestados regu!:irmente;

b) a CONTRATADA não tenha sofrido poiiição dcniiurc/apcxuniáriapor mais dc 3 (três) vezes, a

A
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cada período de vigência deste Contraio;

c) 0 Município tenha interesse na continuidade dos serviços:

d) 0 valor deste Contrato permaneça economicimienie vantajoso para a Adminüaraçào; c

c) a CONTRATADA concorde com a prorrogação.

8.3. Anão prorrogação do prazo de vigência contratual por convtmiência da Administração não gerará à

CONTRATADA direito a qualquer espécie de in denizaçau

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

^  9.1. A CONTRATADA deverá obsoT/aropiazadeexecuçáOÊ&tabeleddo em cada Croiio grama Físico -
iP Financeiro apresentado na licitação, devendo iniciarovsseiviças no prazo de até 2(dois)dias úteis, contado

após o recebimento da respectiva Ordem de Serx iço;

9.1.1. O prazo dccxecuí^opodcrá ser cxccpcionalmcntepiorrogado, desde que o(X)n^ muUvo justificado,

devidamaiic comprovado c aceito pelo CONTRATANTE, oteervado o disposto no art. 7, ̂  r\ da Lei
Federai n** 8.666/1993.

9.1.2. Caso ocorra uma das hipóteses previstas no ar;. 57, § P, da Lei Federal 8.666/1993. a

CONTRATADA deverá fornmlizar o pedido de prorrogação por meio dc Relatório Técnico circunaanciado,

acompanhado de novo CronogramaFísico-Financeiro adaptado às novas condições propo.stas.

9.1.3, O.S pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de Ad mm is tração até 5
(cinco) dia.s ccxisecutívos anífâi da dtua do término do praz.i > de execução.

9.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força mmorou caso fortuito, desde que notificados no praz o de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como madimplcmcnto
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Os serviços dc engenharia scrâo prestados no Município dc São Bento.

CLAÚSULA ONZE - DA GARANTIA DF EXECUÇÂODO CONTRATO

11.1. A CONTRATADAdeveráapresentarcomprovaiiede prestação de garantia de 5% {cinco por cento)

sobre o valor total dosserviçt», observado o prazo de até 1 ' (quinze) dias consecutivos, após a assinatura

deste ConUato, mediantea opçãoporumadas seguintes modalidades,conformedisposto m> art. 56 da Lei
Federaln“ 8.666/U)93;

a) caução em dinheiro;

b) títulos da dívida pública;

c) seguro-^rantia; ou

d) fiança bancária.

í 1.1.1. O prazo para apresentação da garantia poderá r.er prorrogado por igual período a critério do
CONTRATANTE.

11.1,2. A inobservância do prazo fixado para apreseniaçào da garantia acarretará a aplicação da multa

moratória previstana Cláusula Trinta deste Contrato.

11.1.3.0 atraso superior a 30 (trinta) dias autt)rizao CONl RATANTE a promover a rescisão deste Contrato

serem apreseni^os pelo garantictore/ou seguratior.

{1.8. A garantia assegurará, qualquer que sejaa modalidadr escolhida, o pap.menfode:

a) prejuízos advindos do nàj cumprimento deste Contraio e do nao adimplemenlodas demais obrigações

nele previstas;

b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução deste Contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização á CONTRATADA

d)obrigações trabalhistas, fiscais c previdcnciàrias de qualquer natureza, não adimplidas pela

CONTRATADA, quando couber.

11.9. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matérix

1 1.10.0 garantidor deverá declarar exprcs.sanicmc que u:m plena ciência áos termos do Etíiial da Tomada de

Preços n“ U6/202I-CPL e das cláusulas contratuais.
Ml! í»,4«vi!n i m<1'iiiraítíirrl »■ A;ifrtr» 'ira intJ r<, ' íaiVk
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por descumprimento ou cumprimento irre^lar de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 1 e II do art.
78 da Lei Federai n*" 8.666/1993.

11.2. A validade da garantia, qualquer que seja a tnodalicüh c escolhida,deverá abranger o período dc 06
(seis) meses.

11.3. A garantia em dinheiro deveráser depositada ein baiK o oficial, em conta especílica com correção
monetária a ser informada pela Administração, em favor do CONTRATANTE.
11.4. A garantia em Títulos da Divida Ihibiica deverá ter sido emitida sob a forma escriturai, mediante
registro cm sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, c
avaliados pelos seus valores econômicas, coníbnrie definido peio Ministério da Fazenda.
11.5. A garantia na modalidade seguro-garanlia deveráser i cita mediante entrega da competente apólice
emitida por entidade em funcionamaito no país, em nome do Município de São Bento, cobrindo o risco de
quebra deste Contmto.

11.5.1.0 seguro-^rantia somaitc será aceito sc contemplar todos os eventos indicados na'> alíneas do item
11.8, observada a legislação que rege a matéria.
11.6. A garantia na modalidade fiança bancária deveráser íumecida por um banco localizado no Brasil, com
cláusula de atualização financeira, dc imprcscriiibilidadc, dc inalienabilidade c de irrevogabilidade.
11.7.0 número deste Contrato Administrativo dc verá consuir dos instrumentos de garantia ou seguro a
serem apresentados pelo garaiitidor e/ou segurador.

11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de;

a) prejuízos advindos do cumprimento deste Contra lo e do não adimplemenlo das demais obrigações
nele previsíHvS;

b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
cxecuçàí deste Contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;

d)obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

11.9. O CONTRATAN'fE executará a garantia na forma prevista na legivSlaçâo que rege a matéria

1!. í 0.0 garanridor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Haiial da Tomada de
Preços n“ Ü6/2Ü21-CPL e das cláusulas contratuais,

11.11. O garantidor não é parte interessada para figurai em processo admínisírativu instaurado pelo
CONTR ATANTE com o objetivo de apurar prejuizose/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

11.12. Sc o valor da garantia for utilizado total ouparcialmL nte cm pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obríga-sea fazerare^ectiva rc|K>siçào ni' prazo dc até 5 (cinco) dias úicis, contado do
recebimento da respectiva Notificação.
11.13.No caso de alteração do valor deste Contrato ou proriogaçâode sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os inesnios parâmetros determinados nesta Cláusula,
observado o prazo dealc 5 (cinco) dias úteis, contado dadatade assinatura do respa:uvo f ermo Aditivo.
11.14. A garantia será restituída em 30 (trinta) dias, após o cumprimento das obrigações contratuais
devidamente ate$3adas pela Crwnissão de Fiscalização, quando do recebimento definitivo dr* senriços.

! 1. 15. Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou auturização para o levantamento tíc imponâncias

í
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depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do i. ONIRATANTE,

mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste Contrato;

b) no prazo de 03 (três) meses após o termino da vigência deste Contrato, caso a Comissão de

Fiscalização nao comunique a ocorrência de sinistro>, quando o prazo seró ampliado, nos termos da

comunicaçkj.

11.16. O CONTRATANTE nào executará a garantia naocorrênciadeumaou mais das seguimos hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do i ladtM-, das obrigações contratuais;

c) descumi«imrato das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela

Administração;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Adrvíiniscraçào.

11.16.1. Caberâ ao CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas ai tncas “c’' e “d” do

item 13.16, nào sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Administração.

11.16.2. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidíaleque não as previstas no
item 11.16.

CLÁUSULA DOZE - DO RESPONSÁVEL 1 ÉCNICO

12.1. Os serviços de engenharia deverão .ser acompanhados pelo profissional Weiloü Gomes Leal.

engenheiro civil, indicado na Documentação de Habilitação da CONTRATADA, que deverá constarna

Anotação de Rc^onsabilid^e Técnica - ART registrada noCRBA iT 1107198518, rcícrciite aos serviços dc

engenhariacontmtados.

12.2. A CONTRATADA fica obrigada a garantir que e:.te profissional realize pessoal e diretamente a

coordenação e acoiiij^nhanoentodos serviçosobj^o deste Contrato.

12.3. .A substituição do profissional, durante a execução do Conu-aío.será admitida:

a) nos casos excepcionais cm que sc justifiquem mouvo superveniente fora do controle razoável da

empresa, caso fortuito ou de força maior, regulanneuie comprovados e aceitos pela Administração;

b) a qualquer lempo, nos casos em que a Administração julgar que a atuação, permanência ou

comportamento do profissional seja prçjudiciíü ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou

insatisfatóriosà disciplinada repartição ou ao iníeie^se público, mediante solicitação por escrito com

as necessárias jusliílcativas.

12.4. A CONTRATADA deverá apresentar cun iculo de outro profissional com qualificações equivalentes ou

superiores.

12.5. A CONTRATADA não deverá reivindica! custos adic lonais resultantes ou incidente ̂ sob rc qualquer

substituição do Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da Equipe.

CLÁUSULA TREZE - DA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

i 3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de engenharia através dc mão-de-obra qualificada, com

fornecimento dos materiais, insumíx;, equipamentos, feiran tentas e utensílios em quantidade, qualidade e

com tecnologia ade*^ada»,coma observância aos critériosde qualidade técnica, prazos, custos e demais
indicafivos previstos no Projeto Básico e seus anexos, na Proposta de Preços, no Cronograma Físico-
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Financeiro DeíaUiado e neste Contrato.

13.2. A CONTRA PADA deverá comunicar inieiiiíitamentc a Comissão de Fiscalização qnaiqn cr alteração
nas Relações dos Empregados, decorrentes dc eventuais substituições ou mesmo de admissão de novos

empregados, consid«ando a análise dos dados pcilimmtcs ao pa^mentu de salários e recolhimentos dos
encargos sociais e previdenciários.

13.3. A Comissão de Fiscalização poderá solicitar  a substituição de qualquer empregado cuja atuação,
permanência ou con^xMtamento sejam julgados prejudiciaK inconvenioites ouinsatisfaíõnos à execução
dos serviços, fixan<k»o prazo máximo dc 24 (vinte  c quatn.) horas contado do recebimento da Notificação.

13.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sislen:a de sinalização e segurança no locaJ de prestação
dos serviços, de acordo com as normas de segurança do trasialho.

13.5, Caso durante o desenvolvimento dos semçosoconn atra.so na execução, a CONTRATADA deverá

alocar recursos humanos para aumentar a prndntívidadv sendo que os cuslOvS dcconcnies serão de sua

exclusiva responsabilidade não cabendo qualquer plcúo ou reivindicação para adiLvo de valor deste
Contrato.

CLÁUSULA QUATORZE-DOSMATERIAIS,EOL1PAME]VTOS,FERR\MEN1 ASE INSUMOS

14.1. A CONTRATADA assumiráa reponsabilidade c o 01'us pelo fornecimento de toiíus os materiais,
equipamentos, ferramentas e insumos necess/irios  à execução dos serviços.

14.2. A confoimidade dos materiais de consumo, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados na
execução dos serviços deverá ser vmfí cada pela Comissão de Fiscalização, de acordo com o estabeiecicto no

Projeto Básico c neste Contrato, informando as rc^cctivas qumitidadese especificações técnicas, tais como
marca, qualidade e forma de uso

14.3. É vedado o emprego de materiais recondicionado ou de segunda mão, devendo ser empregado.s
materiais novos e ori^naisna execuçaá) dos serviços, segumdo rigorosamente as especific.içòes do fabricante
no ato de instalação/montagem ou opcraçao/testc.

14.4. Será dc reponsabilidade da CONTRA 1 ADA o tranporte e o manuseio dos materiais neces.sários para
aexecuçãti dos serviços, alé a entrega e recebimento defini: svopor parle da Comis.saode I iscalização.

14.5. A Comissão de Fiscalização poderá solicitar amostra para análise de material específico, quando julgar
conveniente, de acordo com o seguinte procedimento prcvi>tono Projeto Básico.

14.6. A Comissão de Fiscalização não tomara conhecin.ento de materiais que por vctuura existam no
canteiro e que não tenham sido encaminhados à aprovação, de acwdo com o procedimento ora estabelecido.

14.6.1. A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes materiais não aprovados, obscrv’ado o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimeruoda Notiricação emitida pela Seertaria de ínfraestrulura
devendo arcar com todas os custos dccon-cmc.sda remoção

14.7. A CONTRATADA deverá realizar os ensaios, lestesc demais provas de materiais empregados na
execução dos seíviços, ob^eivadaài os métodos adequatlns preconizados nas normas da ABNT, quando
houver necessidade e forsoliciíado pela Secretaria de Administração, sem ônus para o CONTRATANTE.

14.8. A CONTRATADA deverá realizar controle tccnológii o de materiais empregados n a execução dos
serviços, respeitando as recíMnendaçÕcs prescritas na nonna brasileira, quando houver essídade e for
solicitado Comissão de Fiscalização, sem ônus para o CON rR,\TANTE.

14.9. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reaproveitáveis ou
removidas para os locais indicados pela Coinissáüde Fiscanzaçàk). sendo que ao términ»' dos serviços a
CONTRATADA será responsável pela limpeza daárea.

uio. deverão ser
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CLAUSÜLA quinze - DAS CORREÇÕES OE SER\ ÍÇOS IMPUGNADOS
i5.I. A CONIRATADA deverá reparar ou rcconsínur os eventuais vícios, defeitos ou incorreções
constatadas pela Comissão dc Fiscalização nos £.ervíçosexccutoios, por soa conlac risco, no todo ou em
parte, conforme prazo e condições fixados na respectiva Notificação.
15.2. A indicação de rejeição total/parcial das serviços dc\ cráser express^nente indicada pela Comissão de
Fiscalização no Diário dc Obras.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBSTITUIÇÃO DO.S MATERIAIS IMPUGNADOS

16.1. A CONTRATADA deverá reparar ou .substituir os maieríais, ferramentas, equipanteiuo s e insumos
considerados impróprios pela Comissão de Fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte,
conforme conformeprazoe condições fixados na respectiva Notificação.

16.2. A indicaçãodercjciçàototai/parcialdüs materiais, fciramcntas, equipamentos e insumos deverá scr
expressamente indicada pela Comiss^ de Fiscalização no Diário de Obras.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS OBRKi A(, ÕES DA CONTR ATADA

17.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigaçf>cs definidas no Projeto Bás ico e nc^tc Cunir^o, conforme o
caso e no quecoubo-, obrigaf-.^ a:

a) prestar os serviço.s de engenharia necessários  à execução doobjtSo, com a disponibiliziçào de mão de
obra qualificada, fornecimento dos materiais, injaimcs, equipamentos, ferramenta^ e utensílios em
quantidade, qualidade e com tecnologia adequadas, coma observância aos critérios de qualidade
técnica, prazos e custo.s previstos no Projeto Básii o e seus anexos, na Proposta de Preços e neste
Contrato Administrativo;

b) iniciar a execução dos servdços mediante a apresentação da seguinte documentação obrigatória,
obscr\'ado o prazo máximo dc 15 (quinze) dias - onsccutivos após a assinatuia deste Contrato,
confonneCláusula Onze d«te Contraio;

b. I) Comprovante de prestação da Garantia de exea yão, eonfomie Cláusula Onze ilc.sle Contrato;

b.2) Anotaçãode Responsabilidade Técnica ~ ART icgistradano CREA,referente aos .scrviço.s de
engenharia contratados, constando como Respom ávcl Técnico o profissional indicado na Proposta
dc Preços;

b.3) CEÍ - Matrícula da obra no INSS:

b.4) Livro Diário deObras;

b.5) licenças ambienlaLs necessárias para a exa^ução dos .serviços, quando for o caso, em cumprimento
à legislação ambi«ital feda-al, estadual c municipal vigentes;

c) observar o prazo dc execução dosservMçriscstabclec.do noCronograma Físico-Financc!ro,devendo
iniciara execuçàodfK serviços no prazo de 2(dois)  d ias úteis, contado do recebimento da respectiva
Ordem de Serviço;

d) aceitar, nas meanas condiçõescontratuaK os acrese mos ousupTressõesquese fizerem ncc<»sários ao
quantitativo do objeto ctnitratado, de acoidocomo  u ordoarl. 65, § 1", da Lei Fcdci.ii n" S.666/1993;

e) facilitar a ação da fiscalização na insp)eçào da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem soIicitadospeloCONTRATANTH

f) apresentar, na primeira medição dos serviços, cópias autenticadas cm cartório ou cópias simples

/
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acompanhadas dos originais dos stíguintcs documemos exigidos na CláusulaDoas;

f.l)Rclaçào dí^ Erapregadcfâ,contetuÍo nome compieto, cargo ou função, horário de serviço, RG e

CPF;

f.2) Carteira dc Trabalho c Previdência Social — C! dos cmi^^cgados admitidos para a execução dos

serviços, dcvidánKiile assinadas;

f.3) ASOS “ Atestados de Saúde Ocupacional dos empregados da CONTRATADA que prestarão os

serviços;

f.4) Apólice de Seguro dc seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, conforme previsto
no art. T, XXVlíl, da Constituição Federal regulado pelas Leis Federai n " 8.212/1991 e 11“
8.213/1991.

f.5) PPR A-Programa de Prevenção de Risco Ambientais, quando couber, conluime disposições
constantes na NR-9 do MTE;

f.6) PCMSO - Programa de Controle Médico dc Saúde Ocupacional, quando couber, conforme

disposições constantesna NR-7 do MTE;

f.7)PCMAT-Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção,

quando coi^xirc na hipótese dc mais dc20 trabalhadores, conforme disposições constantes na
NR-l8doMTE.

íconciicias diáiias
g) fornecer c manter 1 (um) livro Diário dc Obras, onde deverão ser anotadas todas as

decorrentes do andamento dos serviços deengenhana, bem como especificados detalhadamente os
●corrências julgadas necessárias ao perfeitoserviços em execução e registradas outras

acompanhamento da execução dos serviços;
i ou incorreções cünstatada^ pela Comissão deh) reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defcii

Fiscalização iuk soviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, Luníorme prazo e
condições fixados na respeaivaNotifjcação;

t) reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamaitos e insumos consideraüns impn^pnos pela
ComissãodeFiscaUzação,porsuacooíacriscos,noiodoouemparte,conforme prazo c condiçoes
fixados na re^ecíivaNolificação;

j) comunicar imediatamaile à contr^nte qualquer alteração no seu estatuto social, ra/ào social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax c outi cs daaos que forem importantes,

k) comunicar a Comissão de Fiscalização, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na execução dos serviços;

l) responsabilizar-í^ integralmente pelos serviços contratados, nos lermos da legislaçai) vigente,
m) nomear prepostopararepresemá-lona execução deste Contrato, durante o período de vigência,

devidaassinaiura da CTPS,

>-s

n) selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, com a
funções profissionais Ic^lmaitc registradas:

o) identificar seus empregados por meio de crachás, cum fotografia recaite;

p) fornecer os umfOTnesemateriaisdepmteçàoesegiirança{equipamentos de proteção individual e
coletivo) indi^ensáveis para a execução dosserviçt s,cm quantidaties corap^vei.'- .om o número dc

com as

pessoas em|)regadas;
q) manter 0 pessoal necessário para garanrír a exccv.ção dos serviços, nos regime

interrupção, seja por motivo dc férias, desciuisu sen . mal. licenças, falta ao sendçíx 'xmissão c outros
análogos, obedecidas as disposições dalegislação tnibalhisia vigente;

r) substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamcni

contratados, sem

sejain julgados
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prejudiciais, inconvenientes ou insalisllitórios  à execução dos serviços, observ'adoo pneomáximo de

24 (vinw e quatro) horas após o recebimento da Noliftcação;

s) responder pda supervisão, direção técnica c adminisirativa eniào-de-ob^a necessárias à execução dos

serviços contratados, como única c exclusiva cmprccudora:

L) responsabiUzar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da ex«:uçào do
serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vaie

refeição, vale transporte, uniformes, crachás c outras que porventura venhtuna ser enadas e exigidas

pelo Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANIT^;

u) responsabilizar-se, emrelaçào aos seus empregados, por todas as despesas inerentes ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas  e prc/idoiciários relacionados com o objeto deste

Contrato, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais, uma vez quea inadinifilênciada CONl'RATADA, com referência as

suas obrigações, não se transfere à Administração;

v) disponibilizar,a qualquer tempo,Ioda documeniação referente ao pagamento dos tributos,

seguros,encargossociais, trabalhistas e previdenciáfiosrelacionadcs como objeto deste c:ontrato;

w) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite normas de se^rança, higiene e medicina do
trabalho;

X) responsabilizar-se pelo cumprimaiío, por parte de seus empregados,das normas di.-ciplinares c de

segurança determinadas pelo CONTRATANTE;

y) instruir os seus empregados, quanto à prevenção de auidentese incêndios durante u execuçàodos

serviços;

z) assumir todas as responsabilidades c tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados, acidentados ou com mal súbiu);

aa)responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçvão especifica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregad<« durante a
execução deste Contrato;

bb) responsabilizar-se por todos os custas, emolumentos, despesas e honorários dc possíveis Ações

irabalhistos, civis ou penais, relacionarias à execuçík) deste Contraio, originarian^nte ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

cc) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista imcnlada contra a

Administração por empregado da CONTRATAD/n, reconhecendo sua verdadeira condição de
empregadora e substituira Admini<íraçíio no proc“ess(’ até o final do julgamento, arGindo com todas as
despesas decorrentes de eventual condenação;

dd) rcsponsabilizar-sc civil, administrativa cpcnalmenlc, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou

prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indirotanKnte ao CONTRATANTl ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

respons^ilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Comissão deFiscalizaçât!

ce)responsabilizar-sepelaadoçào das medidas necessárias à proteção ambiental c às precauções para
evitar a ocorrência dc danos ao meio ambiente c a terceiros,observando o disposto na legislação

federai, estadual e municipal em vigor, cm especial a Lei Federal n® 9.605, de 13/021998:

ff) rcsponsabilizar-seperanleosórgãoserepresenlantc do Poder Público e terceiros por eventuais

danos ao meio an^iente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregado propostos ou
contratados;

gg) acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeiiando-se à ampla e irresmia fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e ater Jendo às reclamtu^Ões formuladas;

*

i
m
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hh) manter, durante toda a execuç&» deste Contrato, em compatibilidade com as obrig:i(;òes assumidas,
todas as condições de hahilitaçà:) e qualificação ex igidas naliciíaçik).

ii)disponibilizar o íivrc acesso aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, conforme o
inciso XX do art. 43 da Portaria íntcmimisíeríal n' 507 dc 24 de novembro de 201 '

CLÁUSULA DEZOITO - DAS OBRIGAÇÕES DO €i íNTRATANTE

18.1.0 CONTRATANTE, dentre outras obrigações previsiasno Projeto Básico e neste Contrato, obriga-sc

u) acompanhar e íiscalizar a execução do objeto deste Contrato por intermédio da Comissão de í-'iscalização;

b) emitir Ordens de Serviço;

c) analisar os materiais que serào utilizados nos ser\ íços de engenharia, podendo
quando sc fizeron ncctssárias;

d) anotar em registro pró^io as falhas dcLxtadas  c comunicaras ocorrências dc quaisquer fatos que
exijam medidas corrdivas;

e) notificar a CONTRAT ADA, conforme o caso, para reparar ourectmsíruir os eventuais vícios, defeitos
ou incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou cm parte,
conforme respectiva Notificação;

f) notificar a CONTRATADA conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, ferramentas,
equipamentos e insumos consideratlos imprópri<

conforme respectiva Notillcação;

g) prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CON í R AT ADA;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços podendo
interromper imediatamente sua prestaçao. se foro ca<o;

i) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc ac< rdo com a forma e prazo esiabolecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas  e financeiras em vigor;

j) solicitar aplicação de sanções e demais cominações legais ou rescisão deste Contrato, conforme o caso,

na hipótese de descumprimento das obrigações as.suniidas pela CONTRATADA.

a;

olicilar amostras

por sua conta e risco, no todo ou em parte,'s.

%

CI.AÜSULA DEZENOVE- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

19.1. Durante a vigência deste Ccaitrato, a execução do obje ioserá flscalizadae acompanhada pela Comissão
de Fiscalização, formada por no mínimo 3 (três)) sc/vidores do quadro técnico da Secretaria de
InfraesCnitura, sem prejuízo da plena rcspoiisabilidaíte da CONTRATADA sendo de sua responsabilidade,
dentre outras atribuições:

a) exigir fiel cumprimento deste Contrato e seus evímluais aditivos;
b) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) verificar e ate.‘Sar as medições e encaminhá-lasparaaprovaçãüdaSecretaria de Inl taestiutura, por
meio do Gestordo Contrato;

d) zelar pela fíel execução do objeto e pleno aiendimcni.i às especificações explícitas ou impücitas;
e) controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgado,s não satisfatórias;
f) assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos exc‘cutivüs mais adequados;

g) exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qual uiade na cxccuç^)
do objeto licitado;

h) dirimir as eventuais omissões e discrep»ância.s dos desenhos e especificações;

>
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i) verificaraadequabilidadedosrecursüsempregados pdaCONTRATADA, exiginch; a melhoria dos
serviços dentro dosprazosprevistas;

j) anotar em expediente próprio as irre^laridades encontradas, as providências que dcicrminou os
incidentes verificados c o resultado dessas medidas:

k) estabelecer diretrizes, dare receber informaí^s sob( e a ex«:uçSo d«te Contrato;
1) determinar a paralisação da execução deste Contrato quando, objetivamente. constatada

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com finncza c prontidão;
m) emitir atestados ou ccitídõcs dc avaliação dos serviçns prestados, das obras executadas ou daquilo qu

for produzido pela CONTRATADA;
n) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
o) levar ao conhecimento das seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibiüd.ides de correção;
p) indicarà Secretaria de ínftesírutura que eílTue glosa, de medíçãopor stxvíço/í^ras maí executados ou

nàoexecutatlosesugeriraaplicaçaodepenaiidadcf;;' CONTRATADAem face do ; nadimplcmcnto
das obrigações,

q) confirmar a medição dos serviços efetivamente reali, «ios,confonneCronograma}MMCo-Financeiro
pcitinente à execução do objeto conmitadc-.

uma

c

29.2. A Comissão de Fiscalização deverá promover  o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cunqarimenlo das cláusulas contratuais, conforme o df^^osto n o art. 67 § §
l"e2“. da Lei Federal n'’8.666/1993.

19.2.1 .Os acontecimentos, instruções c demais comunicações deverão ser criteriosam ente registrados no
livro Diário de Obras, iias Atas das Reuniões e/ou em outros documentos produzidos durante a execução
deste Contrato.

19.3. A Comissão de Fiscalização não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os
empregados designados pda CONTRATADA paraa execução dos serviços.
19.4. As medições serão formalizadas por meio de ‘Boletin.\ dc Medição’ contendo, no m inimo, planilha
com a relação de serviços efetivamenie executados, quantidades, unidades, preços unitário. valor total da
medição, e registros fotográficos.

19.5. As instruções e demais comunicações da Comissão d^ Fiscalização, serão expedid.^^ por escrito e
deveràoscrprontamcntcalcndidaspclaCONTR-VrADA, sjmòmxs parao CONTRATAN I F.

i

#

19.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, e não exclui nem reduz a resj-mnsabiiidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiro.s, por quaisquer irregularidades, e, nasua ocorrência, não
implica co-responsabilidadedoPoderl^blico ou de seus agentese.'ouprepostos, em conformidade com o
art. 7" da Lei Federa) n® 8.666/1993.

CLÁUSULA VINTE- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

20.1. O CONTRATANTE, por intermédio da Comissão de Fiscalização designada pela autoridade
competente, efetuará o recebimento dos serviços objeto deste Contrato, observando o.s seguintes
procedimentos;

I. Recebimento Provisório; os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante verificação
concomitante quanto àconformidade c (.[uuiidade, de . .cordo com as especificações eon.slantcs neste
Projeto Básico e na Proposta de Preços da empresa, bem como atendimento das obrigações estipuladas
no Contrato;

II. Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente a verificação pda Comissão
de Fiscalização e consaiuente aceitação, mediante ‘iü .*ste” dos serviço?.
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20.2. ORecebimerÉtü Ddlnitivo serárealÍTadopeiaComissàodeFiscdizaçào em até 02 (dois) dias íiteis

após o recebimento provirório dos serviços.

20.3. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a refazer, às suas

expensas, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os sciviços impugnados, observado o prazo a ser

estabelecido na respectiva Notificação.

20.4.0 Recebimento Definitivo é condição indi.spensável para o pagamento dos serviços pertinentes à última
medição.

20.5. Ü recebimento, provisório ou definitivo, nàoexdui a icsponsabilidade civil da CONTRATADA pela
solidez e vsegurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o prazo de garantia prev isto na
Cláusula Vinte e Quatro.

CLAUSULA \1NTE E UW - do prazo de GARAM Ia dos SERVfÇOS/OBRA

21.1. A garantia dos saviços/obrascrá de 5 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme

previsto no art.73, § 2", da Lei Federal n" 8.666ri^3 c/c art. 618 do Código Civil Brasileiro.

21.1.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pela qualidade c segurança dos
serviços/obra, devendo efetuar a reparação dc quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que sc

apresentem nesse período, independentememede qualquer pagamento doCONTRATAKl !h

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será efetuado em atc30(írima)dias consecutivos, contados a pardr da data de assinatura

do ateste que formalizar o recebimento defimlivo dovS xrviços, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação dt- Nota Fiscaí/Falura, acompanhada dos seguintes
documentos:

I. Ordens de Serviço emitidas nomes anterior:

II. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços,

re.spectivos períodos de execução e valor total maivSal;

III. Certidões e doaimentos de comprovação de regulari^lade fiscal e trabalhista:

a) Certidão Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativada União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil c pela Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional, referente às

contribuições previdenciáriavS c as dc terceiros:

b) Certíficadode Regularidtuiedo FGTS, emitido pela Caixa EconômicaFederai:

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição tu Dívida Ativa, emitidas pela 1 .i/endaEstadual:

d) Certidões Negativa dc Débitos Fiscais c dc Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pda Fazenda

Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Declaração Fonnal da CONITIATADA dc que está cumprindo inte^lmente todas as obrigações

crabalhistaseprcvidcnciáriasdccorrcntcsdcstcConirato,dca(X)rdocomodispostonüari. 71 da Lei

Federal n''8.666/1993;

g) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com  : autenticação mecânica ou acompanhada do

comprovante de recolhimCTio bancário ou o compm\ .uile emitido quando o recolhimento i‘or realizado

pela internet, relativa aos empregados envolvidos na ̂ xecuçãodoobjtío deste Contraio, referente ao

mês anterior ao do pa^mento;
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h) Cópia da Guia de Recolhimento dü F-GTS (GRF), enui a autenticação mecânica ou -companhada do

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for realizado

pela internet, relativa aos empregados envoivide» na execução do objtío deste Contrato, referente ao

mès anterior ao do pagamento;

i) comprovante de recolhimento do PIS c do ISS, quando for o caso, observado o prazo de aié 20 (vinte)

dias consecutivos após o recolhimento destes encargíis.

22.2. A solicitação de primciia medição dos serviços, deverá lambera scr instruída com os seguintes

documentos pertinentes às obrigações trabalhistas:

a) Relação dos Empolados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de serviço, RG e CPF;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Sücia! - CTPS d( s empregados admitido.s para a execução dos

serviços, devidamaitc assinadas;

c) ASOS - Atestados de Saúde Ocupacior.al dos empregados da CONTRATAD.X que prestarão os

serviços;

d) Apólice de Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, coni- -rrae previsto no

art. 7", XXVni, da Constituição Federai, regulado pdas Leis Federal n“ 8.212/199 í o n® 8.213/199J.

c) PPRA - Programa dc Prevenção de Risco Ambientais, quando couber, conforme disposições
constantes na NR-9 do MTE;

0 PCMSO - Proprama de Controle Médico de Saúde Ücupacional, quando coubta-, confonnc dispasiçòes
constantes na NR-7 do MTE;

g) PCMAT-Pro^ma de Condições c Meio Ambienk: dc Trabalho na indústria da Consmição, quando

couber e na hipóle.sede mais de 20 trabal)iadorcs,co!ifonne disposições constanles na NR-18 do
MTE.

22.3. O pagamento será efetuado cm moeda concmcnadonal, observado o prazo dc a!c 30 firinta) dias
consecutivos, contado da datado ateste da Noia Fiscal/Fatura efetuado pela Comissãode i iscalização.

22.4. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização, que também deverá

conferir toda a documentação constante no item 22.1 e 22 J.

22.5. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra irregularidade
identificada nos docum^tosindícMlos nos itens 22.1 e 22.2, a Comissão de Fiscal izaçuo irá notificai' a

CONTRATADA para apiesaitação de novo documento. Nesta hipótese o prazo para pagamaiio iniciar-sc-á

após a reapresentação do documento, não acarreLandt> qualquer ônu.s para o CONTRATA N1 E.

22.6. O pagamento sera realizado por meio de ordem banc;iria, diretamente na Conta Coneme indicada pela
CONTRATADA.

22.7. O CONTRATANTE se reserva ao direito dc recusar o pagamento se,no atoda atesiaçáo, os serviços

não tiverem sido preitados de acordo com as esjiecitlcaçôc ; estubeleciíks e aceitas.

22.8. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA.

22.9. Caso o pa^mento seja efetuado cm daia além do prazo estabelecido c desde que não tenha sido
ocasionado direta ou indíretamente pe!a CííNll^A fADA. ' esta tenha cumprido integrahncntc as obrigações

contratuais, o CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valordevido atualizado, até a data de sua

liquidação, observada a correção monet^ia
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CLÁUSULA ViNTE E TRÊS- DAS ALTERAÇÕES

23.1. Este contrato pode ser aíteralo nos casos previstas no art. 65 da Lei Federal n° 8.6<)(>. 1993. desde que

haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentaçao d<.ts devidas justificativas.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO-DO REAJUSTE

24.1. Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados pelos índices utilizados pelo DNTT, para

setor Rodoviário, apurados e fomajtdos pela Fundação <5 etúlio Vargas, após decorrido 0! (um) ano do mes

base da proposta qi^ deverá ser o mesmo do orçamento prcestabelccído no edital, nos termos do ART. 3" §
da Lei n'M 0 J 92, de i 4AÍ2/01.

Os reajuste.s dos preços unitários cotitraíimis serão calculadc» pela seguinte fónnu ia:

o

R-V[í-ío]
ío

Onde:

R = Valor do reajuste procurado.

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados,

lo = índice inicial. - correspondaite ao mês da enfrega da proposta,

í = índice final - correspondente ao mês de aniversário anual da prt^osfa.

24.2. A aplicação do reajuste se fará a partir do  i 3'' mês apo.s a daia-iimite da apresentação da proposta de

preços, sendo que o seu valor percentual (caiculadocom a aplicação da fórmula acima) sc numlcrá fixo por
12 meses, e assim sucesslvameníe a cada 12 meses.

24.3. A data base de referência da Proposta de Preços scráu data de apresentação da Proposta de Preços,  e os

^ possíveis reajustes, calcuíatte a partir desta,
24.4. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

24.5. Caso a CONTRATADA nào requeira leiiifiestivameme o reajuste e prono^ie o Comí ato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a pro^lusâo do direito.

24.6. Para itensde contndosquenccessiícrnsericajusíí«:lo.< por mais de um índice, aspart-.’kís quecomp^n

esses itens deverá? ser desmerrãírados passando cadaparceia a ser corrigida pelo seu re.<pectivo índice.
Aplica-se a instrução de Serviço DG/DNITN o 02/2002 de 09/09/2002.

24.7. Não se admitirá, nenhum encargo financeiro,como juros, de.spesas bancárias e ônus seiiieíhaiites.

24.8. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajusíamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice detinitivo.

24.9. Caso o índice estabelecido para reajusíamento venha ser extinto ou de qualquer forma não possa imus

ser utilizado, será adotado cm substituição o que viera scr determinado pela legislação em ão em vigor,
24.10. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo íitdice oficial, para

reajusúunento do preço do valor remanescente.

24.11. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valorreman^cente, senpre que este ocorrer.

24.12. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
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CONTRATADA, ru« lermos desta Cláuaila.

24.13.0 reajuste poderá ser fomializado por meio de Apo-^^diamenio ao presente Contrato vigente.

CLÁUSULA VINTE E CINCO - DO REF.QLILÍmiO ECONÔMICO-FINANCEÍRO

25.1. Os preços unitários e o saldo deste Contrato p*.derâo ser revistos para assegurar o equilíbrio
econômico-fínanceiro, considerando a relação de equivalòrcia Formada pelo conjunto dos encargos impostos

pela Administraçàocpe!aremuneraçáopropüstàpclaCO^TR.'\TADA,atco^dodisposlw noart. 37, XXI.

da Constituição Federal.

25.1. l. O pedido de Revisão poderá ser Formalizado a quaiquermoraoito durante o prazo do vigência deste
Contrato.

25.2. A revisão tem por finalidade restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmenie entre os

encargos da CONTRATADA c a retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços,

objetivando a manutenção do equilíbrio cconòmico-fmancciro inicial deste Contraio, nas '-eguintes hipóteses

previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federai n*" S .666/1993:

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, poré.m de cotcsequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado;

b) em caso de força maior, caso fortuito ou fato doprinv ipc. configurando álea econômica extraordinária
e cxü^acontratuai.

25.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a Comissão de Fiscalização o pedido ilc Revisão com as

devidas justificativas, acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma das hipóteses
indicadas no item anterior e de Planilha Orçamentária que demomstrea deiasagemde pivvns ensej adora do

desequilíbrio deste Contrato.

25.4. A Administração devo‘á examinar a situação originá: la, à época da apresentação da Í’ropi:>s£a del^rcços,

e a situação poaeríor constante no pedido da CONTRATADA, podendo solicitar documentos adicionais.

25.5. O CONTRATANTE recusará o pedido dc Revisão  d ^ ante das seguintes situações:

a) ausência de elevação dos encargos;

b) ocorrência do evaito anterior à formulação da Proposta;

c) ausência de nexo causai entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos:

d) culpa exclusiva da CONTRATADA pela majoração de seus encargos.

25.6. A Revisàb do Contraio será formalizada nicdiante Termo Aditivo.

CLÁUSULA VINTE E SEIS - DA SU8CONTRAÇÁO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATIT \IS

26.1 JA CONTRATADA não poderá subcontratar total ou oareiatente o objeto deste Contrato, bem como

'cc3c-to ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sançôcs
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA VINTE E SETE

PREVIDENCIÁRIA E FLSCAL

27.1. A utilização temporária ou nào dcpcssoal que se tornar necessária para a execução do objeto desLc

Contrato, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquei tipo de obrigação

tiabalhista, social, previdenciária ou fiscal paia o CONTR \TANTE.

DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL,

n
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27.1.1. A inadimplêricia da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste ( ontrato, não transfere ao C< iNTRÂTANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneraru ibjcto do Contrato ou restrmgi a regularização c

a execução áos serviços deengcniiaria.

CLÁUSULA VÍNTE E OITO™ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

28.1. No caso de incxecuçào, total ou parcial, dos serviços contratados, o CONTRATANTE poderá,

garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as sançiws administrativas previstas na Lei Federal n
8.666/1993.

28.2. O atraso injustificado na entrega da garamia, na repoMção da garantia utilizada total ouparciaímenteou

__ apresentação da garantia ajustada ás alterações de vaioi ou de prazo, obrigações estabdocídus na Cláusula
Treze deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à aplcaçao de multa moratória diária dc 0,06% (seis

centésimos porcento), incidente sobre o valor total do Contrato, até o limite dc 2% (dois por centoj.

28.3. O atraso injustificado na entrega dedocuníOTíos exigidos na Cláusula Onze deste Contraio sujeitará a

CONTRATADA à aplicação de multa moratóriadiáriade 0,06%(seis centésimos por cento), incidente
sobre o valor total do Contrato, até o limite dc .

28.4. O atraso injustificado no início da execução dos ser\ çosdc cngcnliaria, consideramin o prazo de ate 2

(dois) dias úteis contado do recebimento darcspectivaOn.cm de Serviço, sujeitará a t ONTRATADA à

aplicação de multa moratória diária de0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total do
Contrato, até o limite de 2%(doÍspor centol

28.5. O atraso injustificado na conclusão dos serviços de engenharia, considerando o prazo previsto no

Cronogramade Execução vinculado à respectiva Ord^ dcSerxnço, sujeitará a CONTRA TADA à aplicação
de multa moratória diária de0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor loud do Contrato, ale

0 limite de 2% (dois cento).

28.6 Além das multas aludidas nos itens anteriores, o CONTRATANTE podai aphcara< >cgmmes s^çoes^
à CONTRATADA, garantida a previa c ampla defesa, na> hipóteses dc inexecução tota 1 ou parcial deste

Contrato, com descumprimento total ou parcial das rc.sponsabilidades assumidas, sobretudo quanto as

obrigações e encargos previdenciários, sociais c Uabalhisf a. podendo culminar cm re.sci^ao contratual,

a) advertência;

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre ■ valor total do Contrato,

c) suspensão tempwária de participar em lir iiaçàoe impediiiKntode contratar com

prazo nào superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ^
motivos determinantes da punição .m até que seja promovida a reabilitação perante a propna

autoridade que aplicou a penalidade.

28.7. As sanções previsíasnas alíneas‘a', ‘c’e ‘d’poderão ser aplicadas conjuníamente com a prevista na
alínea ‘b’.

28 8 0 não recolhimento do FGTS dos empregados c das contribuições sociais prcvidcnciárias. bem como o

não pagameotodü salário, do valc-lransportc c do auxilio .dimenlação,serâo consideradas í altas giavcs,

compreendida como falha na execução deste Conuato, que poderádarensejo a suaresu.sau, sem prejuízo da

aplicação de sanção pecuniária e da declaração de inidônco.

na

(dois p<'f cento).
IO/
0

■d xdmmistraçào, por

Administr^ào Púbücaenquamo perdurarem;t)ni a .●

os

A
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28.8.1. O CONTRATANTE poderá conceder um pra/o para que a CONTRATAD \ regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitaçu sob pena de rescisão conP .ilual quando não
identificar má-fé ou a incajmcidade da emprc.sa dc corrigir i situação.

28.9. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicaçí. 3 das penalidade previstas, n .diante relatório
circunstanciado, apresentando provas quejustifiqiiem a pnrposiçào.
28.10. As multasdeveràí> ser recolhidas no prazo de 15 (qninze) dias consecutivos coiuados da data da
notificação, em coma bancária a ser infonrtadapcla Admin isíração.

28.11. O valor da multa poderâ ser descontado dos pagamentos ou cobrado dirctamenteda CONTRATADA,
amigável ou judicialmente.
28.12. O descumprimenlo reiterado das disposições acima ‘ a manutenç^da CONTRAI \DA em situação
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem
prejuízo da aplicaçib das penalidades e demais com^naçôe.^ legais.

CLÁUSULA VINTE E NOVE-DA RESCIS.ÃO

29.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 79 da Lei Federal n°
8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da apttcaçáo das sanções
previstas na Cláusula anterior.
29.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmcntem.itivados nos autosdo processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, dq^oís de encenada a instrução inicial, a CON í ILAl ADA terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar  e produzir provas, sem prejuízo du possibilidade do
CONTRATANTE adotar, motivadamcníc, pro\ idcnctas at autcladoras.

29.3. .A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Adminisuação;

b) amigável por acordo entre as partes, reduzida  a íermo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para o CONTRATANFL;

c)judicialmeníe, nos termos da legislação.

29.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente compiovados que houver sofrido, tendo ainda dirciio aos pagamentos
devidos pela execução do presente Contrato acc a data da rescisão.

CLÁUSULA TRINTA - »AS COMUNICAÇÕES

25.1. Qualquer comunicação entre as partes a rcspeii" deste Contrato, só produzira efeitos legais se
processada por escrito, mediante protíxjolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA TRINTA E UM - DA PUBLICAÇÃO
31.1. O resumo deste Contrato, assim como os respectivos aditamentos, serãu publicados pelo
CONTRATANTE na imprensa oficial, conforme disp.ãe  o art. 61, parágrafo único, da Lei federal n®
8.666/1993.
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CLÁUSULA TRINTA EDOiS-DO FORO

35.1.Fica eleitooForodaJustiçaEstadual, daConiarcadc São Bento, Estado do Maranhão, para dirimir
toda e qualquer questão que derivai- deste Contraio.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato, na presença das
testemunhas abaixo declinadas, em 03 (três) via< de igual N-or, obrigando-se por si e sucessores para que
surta todos os efeiiosde direito, o que dão por bom. firme valioso.

Sào Bento - MA, i 0 de agosto de 2021.

\V//cr^hü
MANOEL DA CONcfeTC^FINlIEIRO BOTELHO

Secretário Muutôp/l di Administração
CONimTAMTE 1

IrfP/ /

ANTÔNldPEjRÇiRA NÁÍ CIMENTO FILHO
A PEREtRA K VSCIMENTO FILHO EPP

CONTRATADA

TES'^MUNH^:

CPFN*’ '53-

CPI
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTIDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)

e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis

disponíveis até 27/09/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de;

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

01.482.145/0001-39

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
ocessos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em; 27/09/2021

Selo digital de segurança; 2021.CTD.XDMI.4E2K.R6WD.4UPH.PD4T

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

Página 1 de 1 j27|^P,9/^20^ 15-A1:51

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)

e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais

disponíveis até 27/09/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI
01.482.145/0001-39

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
^ A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
piocessos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 27/09/2021

Selo digital de segurança: 2021.CTD.ETFF.J0YX.W8QG.R2RZ.ALBO

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
***

27/^(^9/202ia

iP
5:34:29Página 1 de 1

/INUCER ■ Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT fí
Fórum de Brasília ● Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)

e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e

criminais disponíveis até 27/09/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

01.482.145/0001-39

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,

certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
p.ocessos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvéncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 27/09/2021

Selo digital de segurança: 2021.CTD.3TZ4.NMN8.PB9U.95XE.DXNM

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
***

;.^7/09/2021 15:34:13Página 1 de 1
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 27/09/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de;

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI
01.482.145/0001-39

OBSERVAÇÕES:
a} Os dados de identificação são de responsabilidade do soücitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
'^o interessado e pelo destinatário,
ü; A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.Jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 27/09/2021

Selo digital de segurança: 2021.CTD.TKJW.DCG1.5ZYB.44YU.JU3V

-í** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

/09/2021 15:33:56Página 1 de 1 ● n

dNUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)

V e2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 27/09/2021. NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

01.482.145/0001-39

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,

certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
pi úcessos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 27/09/2021

Selo digital de segurança: 2021 .CTD.XDMI.4E2K.R6WD.4UPH.PD4T

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
*** irk-k
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
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Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 03/10/2021 18:49:00

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

CNPJ: 01,482.145/0001-39

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgao Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplific^o e

U/



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP  e CEPIM)

Consultado: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

CPF/CNPJ: 01.482.145/0001-39

Certifíca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema (Xil -PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Xacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CiSEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem l'ins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 18:49:40 do dia 03/10/2021 , com validade até o dia 02/11/2021.

Link para consulta da verificação da certidão htrps://ccrtidoes.cgii.gov.br/

Código de controle da certidão: GB5rGOFYNYwHCE53tWVI

Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ROSIELDO E SILVA

CPF/CNPJ: 412.828.683-49

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas

unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações

constantes dos assentamentos funcionais.

h-mn í’PaD consolidam informações sobre osOS il-PADi e o

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder

inlin.dr iIí' Pi í y.' ● Vf/.S

Executivo Federal.

Certidão emitida às 18:50:04 do dia 03/10/2021 , com validade ate o dia 02/1 1/2021.

Link para consulta da verificação da certidão lmps:/7ccrtidocs.cgu.üOv.hr/

Código de controle da certidão: oZETMgHNpfobwjupYzys

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CONSTRUTORA

ifiSÃO LUCAS
PREGÃO PRESENCIAL NS 032/2021

(Processo Administrativo n° 116/2021)

DECLARAÇAO DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO COM RELATORIO

FOTOGRÁFICO

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa  A empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA

SÃO LUCAS - EIRELI, DECLARANTE DO CNPJ/MF 01.482.145/0001-39 com sede na AV.

Governador Luís Rocha , n^ 314, Km 320, Bairro: Santo Amaro, Balsas- MA, Proprietário Sr.(a)

Rosieldo e Silva, RG: 064449272018-8 SSP-MA, CPF/MF n2412.828.683-49, esta localizada e em

pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o

cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada

através de visita in loco (se houver] realizada pelo Departamento de Licitações e Contratos

Administrativos, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação
desta empresa.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 a alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA:

ENDEREÇO AV. Governador Luís Rocha, 314, Km 320, Bairro: Santo Amaro, Balsas - MA
CIDADE/ESTADO: Balsas - MA
CEP: 65.800-000

TELEFONE; [99] 98476549

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA. 314, KM 320. SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA
CNPJ N2 01.482.145/0001 - 39 INSC. ESTADUAL: 12.677268-1
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM



CONSTRUTORA

vaasÃo LUCAS

PONTO DE REFERENCIA

BR 320 KM 08

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.
AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA
CNPJ N2 01.482.145/0001 - 39 INSC. ESTADUAL: 12.677268-1
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM



CONSTRU I ORA\

^SÃO LUCAS

Relatório Fotográfico
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Foto Panorâmica

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELL
AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA
CNPJ NO 01.482.145/0001 - 39
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAÍL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM

INSC. ESTADUAL: 12.677268-1



CÜNSTKUIORA
Íí^agSÀO LUCAS

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA

CNPJ Ns 01.482.145/0001 - 39 INSC. ESTADUAL: 12.677268-1

CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM



^^SÃO LUCAS
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CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320. SANTO AMARO. CEP: 65.800-000, BALSAS/MA
CNPJ N2 01.482.145/0001 - 39 INSC. ESTADUAL: 12.677268-1

CELULAR: 99 98476-5399 E-MAÍL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM



CONSTRUTORA

VâgSÃO LUCAS

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA
CNPJ NS 01.482.145/0001 - 39 INSC. ESTADUAL: 12.677268-1
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM



CÜNSTKUTOKA

iSSÃO LUCASw

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021

CONSTRl^ORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA
PROCURADOR
CPF: 617.474.533-96

RG:048741732013-1

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS E[REU.

AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA. 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA

CNPI NO 01.482.145/0001 - 39
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM

INSC. ESTADUAL: 12.677268-1



CüNSTKUrOKA

'^SÃO LUCAS

PREGÃO PRESENCIAL 032/2021

(Processo Administrativo n° 116/2021)

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2021

A empresa Construtora e Transportadora São Lucas EIRELI, inscrita no CNPJ n® 01.482.145.0001-

39, com sede na Avenida Governador Luís Rocha, N® 314, KM 320, Santo Amaro, Balsas - MA

representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, Rosieldo  e Silva, Cl n® 064449272018-8, CPF n°

412.828.683-49, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação por meio dos documentos integrantes do "envelope n° 02", sob a pena de sujeição às

penalidades previstas neste edital e na legislação especifica vigente.

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021

A

CON^RUTORAE TRANSPORTADORA SÃO tUCAS EIRELI
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA
PROCURADOR

CPF: 617.474.533-96
RG:048741732013-1

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA

CNPJ N2 01.482.145/0001 - 39
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM

INSC. ESTADUAL: 12.677268-1



CONSTRUTORA

j^SÃO LUCAS
PREGÃO PRESENCIAL 032/2021

(Processo Administrativo n® 116/2021)

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA

Declaro, A empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS - EIRELl, inscrita no

CNPJ sob ns 01.482.145/0001-39, por intermédio do seu representante legal o Sr.

ROSIELDO E SILVA, portador do RG n^ 064449272018-8 SSP/MA e CPF n® 412.828.683-49,

DECLARA como seu representante legal para os fins da presente declaração, afirmo que

estou ciente das condições físicas, que conheço todos os elementos técnicos necessários ao

cumprimento do objeto desta licitação, responsabilizando-se integralmente, também, pela

execução dos serviços nas condições descritas no Termo de Referência que em nenhuma

hipótese poderei alegar desconhecimento das condições existentes para elaboração do

orçamento e das planilhas, bem como para a execução Do contrato e cumprimento das

obrigações decorrentes.

Observação: A não aceitação dessa declaração que substitui a VISITA TÉCNICA fere o Artigo

n^OS da Lei n^S.666/93 em conjunto com o Art. N-37 inc.XXI da Constituição Federal e
todos os acórdãos citados acima.

LEGISLAÇÃO

Acórdão nS4.968/2011- Segunda Câmara

Acordão n2ll0/2012 - Plenário TCU

Acórdão 0^785/2012 - Plenário TCU

Acórdão n- 906/2012 -Plenário TCU

Acórdão n-7519/2013 - Segunda Câmara, TCU -024.995/2013-4

Balsas - MA 19 de Outubro de 2021

●1

NSPORTÂDÓRA SÃO LUCAS EIRELlCONSTRUTORA
VrCTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA
PROCURADOR
CPF: 617.474.533-96
RG: 048741732013-1

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELl.
AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA
CNP) Ne 01.482.145/0001 - 39
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM

INSC. ESTADUAL: 12.677268-1



CÜNSTKUIÜRA

^^SAO LUCAS

PREGÃO PRESENCIAL N^ 032/2021

(Processo Administrativo n® 116/2021)

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO(S) /SÓCIO(S)/ DIRIGENTE(S)/ RESPONSA VEREIS)
TÉCNICO(S) NÃO É(SÂO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO MUNICÍPIO DE

MARANHÃO

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N^ 032/2021

A empresa Construtora e Transportadora São Lucas EIRELL inscrita no CNPJ n® 01.482.145.0001-
39, com sede na Avenida Governador Luís Rocha, N° 314, KM 320, Santo Amaro, Balsas - MA

representada por seu Sócio Administrador, Rosieldo e Silva , Cl n® 064449272018-8, CPF n*

412.828.683-49, DECLARA sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso Xll,

da Lei n° 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável[eis) técnico(s)
não é(são) servidor(es) público[s) da administração pública municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9o, inciso 111, da Lei n° 8.666/93, não havendo, também,

qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a Administração Pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

7^
Balsas - MA 18 de Outubro de 2021

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.
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CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA
PROCURADOR
CPF; 617.474.533-96
RG: 048741732013-1

PREGÃO PRESENCIAL 032/2021

(Processo Administrativo n° 116/2021)

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA CUMPRE OS ATENDIMENTOS AOS REQUISITOS DO EDITAL

Prezada Senhora,

A empresa Construtora e Transportadora São Lucas EIRELI, inscrita no CNPJ n“ 01.482.145.0001-
39, com sede na Avenida Governador Luís Rocha, N° 314, KM 320, Santo Amaro, Balsas - MA
representada por seu Sócio Administrador, Rosieldo e Silva, Cl n® 064449272018-8, CPF n®
412.828.683-49, DECLARA

Atendendo as exigências do Pregão Presencial em epígrafe, declaramos expressamente que;

1. Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa
licitação, expressas no edital e todos os seus anexos.

2. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos de
licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus órgãos
descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal, estadual,
municipal ou concessionária de energia elétrica.

3. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93.

4. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de fornecimento dos produtos.

5. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sua apresentação e abertura. .<30

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.
AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA
CNPJ N9 01.482.145/0001 - 39 INSC. ESTADUAL: 12.677268-1
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM



CONSTRUTORA

«HSÃO LUCAS
PREGÃO PRESENCIAL 032/2021

(Processo Administrativo n° 116/2021)

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Referência: Declaração de inexistência de impedimento legal.

0(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) ROSIELDO E SILVA, portador do RG n^064449272018-8
SSP/MA e CPF 412.828.683-49, Dedara[m) que:

a] A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração
Direta

ou Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal;

b] Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de
supervisão

ou assessoramento na Administração Pública.

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021
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CONSTRUI

VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA
PROCURADOR

CPF: 617.474.533-96

RG:048741732013-1

E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320. SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA
CNPJ N® 01.482.145/0001 - 39
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM

INSC. ESTADUAL: 12.677268-1



CüNSTRUrORA

aSSÀO LUCASl

PREGÃO PRESENCIAL N^ 032/2021

(Processo Administrativo n° 116/2021)

ANEXO IV

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Referência; PREGÃO Ns 027/2021

A empresa Construtora e Transportadora São Lucas EIRELI, inscrita no CNPJ n® 01.482.145.0001-
39, com sede na Avenida Governador Luís Rocha, N® 314, KM 320, Santo Amaro, Balsas - MA
representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, Rosieldo  e Silva, Cl n° 064449272018-8, CPF n°

412.828.683-49, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27. da Lei Federal n®
8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menores de dezesseis anos em qualquer trabalho.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021
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CONSTRUf ÒRA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA
PROCURADOR

CPF: 617.474.533-96

RG:048741732013-1

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.
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CONSTRUTORAmÜSSÃO LUCAS
PREGÃO PRESENCIAL 032/2021

(Processo Administrativo n° 116/2021)

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA

Declaro, A empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS - EIRELI, inscrita no

CNPJ sob ns 01.482.145/0001-39, por intermédio do seu representante legal o Sr.

ROSIELDO E SILVA, portador do RG n^ 064449272018-8 SSP/MA e CPF n^ 412.828.683-49,

DECLARA como seu representante legal para os fins da presente declaração, afirmo que

estou ciente das condições físicas, que conheço todos os elementos técnicos necessários ao

cumprimento do objeto desta licitação, responsabilizando-se integralmente, também, pela

execução dos serviços nas condições descritas no Termo de Referência que em nenhuma

hipótese poderei alegar desconhecimento das condições existentes para elaboração do

orçamento e das planilhas, bem como para a execução Do contrato e cumprimento das

obrigações decorrentes.

Observação: A não aceitação dessa declaração que substitui a VISITA TÉCNICA fere o Artigo

n^OS da Lei n-8.666/93 em conjunto com o Art, N237 inc.XXI da Constituição Federal e
todos os acórdãos citados acima.

LEGISLAÇÃO

Acórdão n24.968/2011- Segunda Câmara

Acordão nsilO/2012 - Plenário TCU

Acórdão 0^785/2012 - Plenário TCU

Acórdão n^ 906/2012 -Plenário TCU

Acórdão nS7519/2013 - Segunda Câmara, TCU -024.995/2013-4

Balsas - MA 19 de Outubro de 2021
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CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA
PROCURADOR
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CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.
AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA. 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA
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CONSTRUI ÜKA

^^SÃO LUCAS

PREGÃO PRESENCIAL 032/2021

(Processo Administrativo n° 116I2Q21)

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS E DECLARAÇÃO DAS

INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO

A empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS  - EIRELI, inscrita no CNPJ sob n^

01.482.145/0001-39, por intermédio do seu representante legal o Sr. ROSIELDO E SILVA,

portador do RG n^ 064449272018-8 SSP/MA e CPF ns 412.828.683-49,  DECLARA Em

cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

[X ) para os fíns da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federal n® 8.666/93, que termos

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação.

C X) para os fins do inciso II do art. 30 da Lei federal n- 8.666/93, que temos instalações,

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação.

A EMPRESA DECLARA sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos

veículos, dos equipamentos, e do pessoal adequado  e suficiente para a realização do objeto da licitação

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021

rRIÍTORA E TRANSPORTADORA ̂ 0 LUCAS EIRELICONST

VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA
PROCURADOR

CPF: 617.474.533-96
RG:048741732013-1

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EíRELl.

AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314. KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA

CNPI N2 01.482.145/0001 - 39
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM
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CONSIKUTÜRA

âSSÃO LUCAS

PREGÃO PRESENCIAL 032/2021

(Processo Administrativo n® 116/2021)

DECLARAÇAO FORMAL

Declaramos que na nossa proposta estão incluso todos os tributos, despesas ou encargos
de qualquer Natureza, resultante do fornecimento ou serviço.

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021
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constIruTora e transportadora s. LUCAS EIRELI

VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA

PROCURADOR

CPF: 617.474.533-96
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CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.
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j^SÃO LUCAS
CONSTRUTORA

PREGÃO PRESENCIAL 032/2021

(Processo Administrativo n® 116/2021)

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2021

A empresa Construtora e Transportadora São Lucas EIRELl, inscrita no CNPJ n° 01.482.145.OOOl-
39, com sede na Avenida Governador Luís Rocha, N'* 314, KM 320, Santo Amaro, Balsas - MA

representada por seu SOCIO ADMINSTRADOR, Rosieldo  e Silva, Cl n° 064449272018-8, CPF n°

412.828.683-49 , DECLARA para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e
seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das
propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda,

quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 a alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021
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CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI
VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA
PROCURADOR

CPF: 617.474.533-96
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CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.
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CONSTRUTORA

^SÃO LUCAS

PREGÃO PRESENCIAL 032/2021

(Processo Administrativo n® 116/2021)

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO(S) /SÓCIO(S)/ DIRIGENTE(S)/ RESPONSÁVEI(EIS)
TÉCNICO(S) NÃO É(SÂO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO MUNICÍPIO DE
RIACHÃO - MARANHÃO

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N2 032/2021

A empresa Construtora e Transportadora São Lucas EIRELL inscrita no CNPJ n° 01.482.145.0001-
39, com sede na Avenida Governador Luís Rocha, N® 314, KM 320, Santo Amaro, Balsas - MA

representada por seu Sócio Administrador, Rosieldo e Silva, Cl n® 064449272018-8, CPF n®

412,828.683-49, DECLARA sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso XII,
da Lei n° 12.465/2011, que o[s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s)
não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9o, inciso III, da Lei n® 8.666/93, não havendo, também,

qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a Administração Pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

Zt

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

AV. GOVERNADOR LUÍZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO. CEP: 65.800-000, BALSAS/MA
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CONSTRUTORA

j^SÃO LUCAS
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL 032/2021

(Processo Administrativo n° 116/2021)

Eu ROSIELDO E SILVA, portador da Cédula de Identidade RG 064449272018-8 e do CPF

412.828.683-49, como representante devidamente constituído de Construtora e Transportadora São

Lucas Eireli, inscrita no CNPJ n^ 01.482.145.0001-39, doravante denominado (Licitante), para fins do

disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente

[pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial

de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão

licitante antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

ou

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021
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^^SÃO LUCAS
CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N2 032/2021

(Processo Administrativo n° 116/2021)

Eu ROSIELDO E SILVA, portador da Cédula de Identidade RG 064449272018-8 e do CPF

412.828.683-49, como representante devidamente constituído de Construtora e Transportadora São

Lucas Eireli, inscrita no CNP] n^ 01.482.145.0001-39, doravante denominado (Licitante), para fins do

disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penai Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente

(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial

ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão

licitante antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

aOVEHNO tlü

FÁCIL MARANHÃO FACIL ««RANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiíicamos que as intormaçcies abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expediçâc.

Nome Empresarial; CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIHELI Protocolo; MAC2i0t5C6356

Natureza Jurídica; Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ide Natureza Empresariai

NIRE (Sede)
21600199565

Início de Atividade
05/08/1996

Arquivamento do Ato
Constitutivo
05/08/1996

CNPJ
01.482.145/0001-39

Endereço Completo
Avenida GOVERNADOR LUIZ ROCHA. N« 314. SANTO AMARO - Balsas/MA - CEP 65800-000

Objeto
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4211-1/01 -

NSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANI2ACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES
lEDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4299-5/99 ● OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4312-6/00 -

PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS  E AEROPORTOS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL 4751 -2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 7711 -0/00 - LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

(ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIRREBOQUES) 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 8129-0/00 ● ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PRAÇAS. RUAS.

PRAÇAS, AVENIDAS) 7112-0/00 ● SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE ( DRENAGEM E REPARACAO DO SOLO), 4299-5/01 -CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4222-7/01 -
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO, 4221-
9/01 ● CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA, 0710-3/01 - EXTRACAO DE MINÉRIO DE FERRO, 5240-1/01 -
OPERACAO DOS AEROPORTOS E CAMPOS DE ATERRISSAGEM,4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 4291 -0/00 - OBRAS
PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital
R$ 3.000.000,00 (três milhões reais)
Capital integralizado
R$ 3.000.000,00 (trés milhões reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Titular
Nome
ROSIELDO E SILVA

Término do Mandato
Indeterminado

Início do Mandato
17/11/2020

AdministradorCPF
S412.828.683-49

f ~^dos do Administrador
jme

ROSIELDO E SILVA

Término do Mandato
Indeterminado

Início do Mandato
04/07/2021

CPF
412,828.683-49

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
06/08/2021

Ato/eventos
307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Número
20211031569

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/10/2021, às 16:04:58 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NGEBUGER,

N AC 01506356

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNO EX) EF

FACIL MARANHÃO =FACIL MARANHiO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CoriflicaiTios que as inlonnaçóes abaixo constam üos Uocumentos arquivados
nesla Junta Comerciai e são vigentes na dala da sua expediçào,

Certificamos que CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101508375

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21600199565

CNPJ 01.482.145/0001-39

Endereço Completo GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, xxxxx, SANTO AMARO - Balsas/MA ● CEP 65800-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero Data.0

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO
BALANÇO
SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO
TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

INSCRIÇÃO

307 06/08/202120211031569

904 09/07/2021
09/07/2021
09/07/2021
06/07/2021
06/07/2021
14/06/2021

20210718641
20210902051
20210718650
21600199565
21600199565
20210798971

223
904
002
002
002

223 10/02/2021
28/12/2020
03/10/2018

20210215453
20201146312
20180674692

002
002

002 01/08/201720171112857

002 27/07/2017
27/07/2017
17/07/2017

20170469913
21200969703
20170465551

090
002

315 25/06/2008
25/06/2008

20080251943
20080251935002

002 12/05/1998
12/05/1998
12/05/1998
05/08/1996

21900128795
21900128809
21900128787
21100951845

■>

080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/10/2021, às 16:05:15 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código MPAXXHEG.

LÂC2 OlSOêoTS
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretário(a) Geral



i CÜNSTKUÍORA

íSSÃO LUCAS

TERMO DE ENCERRAMENTO

e Transportadora São Lucas Eireli, inscrita no CNPJ sob oA Construtora

01.482.145/0001-39, vem pelo seu representante legal, infra-assínado, informar que
este caderno contém
rubricadas e numeradas.

.) FOLHAS, incluindo-se esta, sendo todas

Balsas - MA 18 de Outubro de 2021

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI

VICTOR GABRIEL MACHADO DA COSTA

PROCURADOR
CPF: 617.474.533-96

RG:048741732013-1

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI.

AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 314, KM 320, SANTO AMARO, CEP: 65.800*000, BALSAS/MA

CNPJ NS 01.482.145/0001 - 39 INSC. ESTADUAL: 12.677268*1
CELULAR: 99 98476-5399 E-MAIL: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK.COM



CONSTRUTORA

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO bUCAS

CNPJ/MF n° 00482.145/0001-39

- EIRELI - EPP

^ transportadora são LUCAS -

Comissão Permanente de Licitação - CPL Pref t AMARO, BALSAS^  Prefeitura Mun cipaí de SÃO PFnen

EIRL

pregão presencial N= 032/2021- "DOCUMENTAÇÃO»

EI,CNP4
- MA . À

DOS CRENTES-MA.

E-mail; construtorasaoluca55íS)niitinni<r mrr-




